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Art. 2.° A subvenção annual será 'de
150:000$, papás durante todo o prazo do pri-
vilegio fixado no art. 70. § 1"

'
 n. 10; da lei

n. 3397 de 24 de novembro de 1888, 'ficando
livre a qualquer a navegação no trecho de
Sabará á Barra do Paratina.

Art. I" Revogam-se as. disposições em con-
trario.

()Ministro de Estado dos Negocios daAgri-
cultura, Commercio e 01,ras Publicas o' faça
executar.	 .	 -•	 . •

Capital Federal, 5 de novembro de 1892,
4' da Republica.

• .
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 118—DE 5 DE NOVEMBRO DE 1892

"Autoriaa o governo a prorogar o prazo para
a desobstrucção do rio das Velhas, fadul:
tando-lhe fixar ima ponto inicial da
navegação a barra do Paraúna, e concede
para este serviço a subvenção annual
150:000$000

•
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil
Paço Saber que o Congresso Nacional decre-

tou e eu sanccionei a resolução seguinte :
Art. 1.0 Fica o gove sno autorisado a rever

o contracto de navega;ão a vapor do Alto
S. Francisco e rio das Velam, para o fim de
conceder prorogação de praz por mais um
armo, para terminação das obras da desob-
strucção do rio das Velhas, e de fixar, si julgar
conveniente, a barra do Paratina, para ponto
Inicial da navegação desse rio. .

ELORLANO PEIXOTO.

Ser ze-dello Córráci..

• •
DECRETO N. 119—DE 5 nu Novesucto um 1892

Autorisa o governo .a considerar h reforma:
compulsoria dada ab ofilcial de fazenda de.
2' classe Antonio. Mariano •Barreto Pereira
Pinto na effectividade .do posto de 1 0 te-
nente, pas,ando sua graduação é. do posto
.iminediato	 •	

•
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos 'do Brazil	 •
Faço saber que o Congresso Nacional resolvo.

e eu sancciono a seguinte resolução : -
Art. 1.° Fica o governo autorisado a consi-

derar a refotrina compulsoritimentci 'did sa ao
()Melai de fazenda da 2° classe Antonio Marrano
Barreto Pereira Pinto na effectividade do posto
da 10 tenente em que 'foi graduado, pasaando
sua graduação á do posto immediato.

Art. 2.0 Revogam se as disposições em con-
trario.	 ,

O contra-almirante Custodio José de Mello,.
Ministro de Estado dos Negocios da Marinha
assim o fará executar. 	 •	 -

Capital Federal, 5 de novembro da 1892;
4" da Republica,

• FLORIANO Puxar°.

'	 Custodio Josj de Velio.
n

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça

Por decretos do 8 do Corrente
Foram nomeados para a guarda. nacional(

• ESTADO DO PARÁ
	

;
Comarca de itizzagao
	 < •-

t •

81 0 batalhão de infantaria

Tenente-coronel cominandante, o tepente
Domingos Gonçalves Flexa ;

Capitão-ajudante, o tenente Simeão Fer-
nandes Feio;

Tenente-secretario, Antonio Castilho da
Penha.

1* -companhis—Capitão, o alferes João Lo-
pes da Cunha Sobrinho;

Tenentes, Lrnacio Lopes Vianna e Francisco
Ferreira Pra o:

Alferes, José Maria da Luz, Fructtioso An-
tonio dos' Santos e João 13 srbosa de Souza.

companhia — Capitão, Antonio Luci° de
Sampaio;

-

Tenentes, José dl Fonseca Meninéa e Jero •
nymo R Ndrigues Caldeira ;

Alferes, Manosl Severiano da Silva, Boa-
ventura José Moreira e José de Sá Pereira.

3' companhia—Capitão, Ignac:o da Fonseca
Affonso;

s t Tenentes, Joaquim Duarte de Queiroz Jucá
e .João Camillo Bordes ;

Alferes, Manoel Lourenço do Nascimento,.
Lauriano Ferrreira Netto, Luiz Fernandes
Roças.,

4" companhia—Capitão, o tenente Doniin-
gos Valente Barreto;

Tenentes, Dionysio Wa.nzelle- do /Albu-
querque e Boaventura Pereira da No'wegs;

alrerei;, Raymtindo Affonso Barriga, Las
zaro da Silveira Barreto e Luiz Fernan les do
Araujo.

8° batalhão de infantaria

EStad	 ajudants, Fra,ncPcó
R otnano rq ue

Tenenteseeretario, Ruflno PiatO d Luz.
l a companhia— Capi:ão, Mathew Valente

Flexa;	 •
- Tenentes, 	 tino F ¡avio de Vasconcelos
e Iovindo Furtado 'd VaSconcello3 Leão; .

Alferes, Mantrl de Souza! Pereira, J•wittittl
do O' de Mendonça e João RP)o:ro de Lima.

20 co'npanhia—Capitão, Anton'o Ne a Al-
vares da C.Ista;

tenent s. Romualdo Antonio Dias de Car-
valho e M.no.,1 de Jesus Moreira;

Alferes, Jo ,é I znasio da Fol;tea Affons6,
Manosl da Pen lia de Franga e Raymundo ,tn-
tonio Dias • e Carvalho.
-* 3 1 companlila—Capitão, João Paulo Fers
nande; Feio;

TenenNiS, Llidgero do 'Ain iral C,irte e o
tenente João Francisco Pachs•o;

Alferes, Moltiolio Feraanies Brazão - e
Lintel° 'Pediria &lares o . BitnIo da Sodza,

-Neves.
companhia — Capitão, o altere; Antonio

Miguel Ayres da Silva ;
Tenentes. ?Merina. Ferreira de Jesus' e Joa-

qúim Gomes Pereira
Alferes, Moo& Vicente de Carvalho, João

Leão Varella e Darnel Ferreira Mar.
'	 .	 .

ESTADO DE OMS

• Co narc is de ParacanjuM e Sareft Cruz

Coronel commandanto superior, o emente.
coronel Franeisco de Paula Gonzaga.;

Tenente-coronel chefe . do estado-maior,
Cançlido Jose.Ferreira.

hiajor-Nutlante de orden 3. o capitão Anta- -
nio José Alves ;

Major-secretario geral, Antonio Fernandes
de Castro ;.

Maor	 ..quartel-mestre. Joie 13on to da Cunha;
Major c'rurgião-mor, João .Goinalves

Araujo.

91 batalhão do infantaria

•Tenente-coronel coinmandante, Pacifico AI.
ves da Amorlin

Majór-fi:cal, Slatioel Matai) Tosta.

• •	 24 regimsnto de cavallaria

' Tenente-coronel commandante,	 capitão
Lino Corrêa de Souza. .



Por deus mezes, nos termos do art. 304 do
regulamento n. 958 de 6 de novembro de 1890,
ao cabo de esquadra da brigada policial desta
capital José Pinheiro de Maria, para tratar de
sua sande onde lhe convier ;

Por igual tempo, nos mesmos termos, ao
tenente da mesma brigada Arthur José Fer-
reira Portuense, para identico fim.

— Foi prorogada por mais tres mezes a li-
cença em cujo goso se acha o amanuense da
secretaria da policia desta capital Mario do
Abreu, para tratar de sua saude nos termos
da 2.1 parte do § 1° do art. 2° do decreto
n. 6857 de 9 de março de 1878.

—Conca leu-se ao alferes Eduardo Choulm e
ao sargento quartel-mestre Fabio Antonio de
Mattos Barretto, ambos da brigada policial
desta capital, a permissão solicitada para
assignarem de ora em demite, o primeiro —
Eduardo de Parobé Choulm e o segundo — Fa-
bio Barrette.

011MIIININTM.We

Ministerio dos Negocias da Justiça-2° Sf C-

0x-o—Circular — Rio de janeiro, 11 de novem-
bro de 1892.

Havendo cessado Os motivos que determi-
naram a remessa quinzenal ao Ministerio das
Relações Exteriores da nota dos obitos de es-
trangeiros, nesta data fica revogado o aviso-
circular deste ministerio de 29 de junho do
corrente anno, referente ao assumpto.

Outrosim, recommendo-vos, em a.ddita-
monto á circular de 18 do mez findo, a fiel
observancia do art. 33 do decreto n. 2433 de 15
de junho de 1859, que regula a arrecadação
dos bens de defuntos e ausentes.

Saude e fraternidade. —Fernanda L9ba.—
Sr. pretor da... preteria.

Aclditamento (O expediente do di i o de novem-
bro de 1892

Communicou-so ao inspector da Tile,soura.
ria de Fazenda do estado de Pernambuco que
nesta data solicitou-se do Ministerio da Fa-
zenda a expedição de o-dens afim de que,pela
mesma tliesouraria, seja pago ao j uiz de di-
reito José Francisco de Góes Cavalcante, d.e,
clarado em disponibilidade por decreto de 4 do
corrente mez, visto ter sido annullado o acto
da junta governativa do mencionado estado,
que o nomeou para o munieipio de Goyanna,
o respectivo ordenado, até que sejam aproe
veitados os seus serviços ou aposentado com
o ordenado a que tiver direite.

Ministorio da Fazenda
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Ministerio da Justiça

Por portarias de 11 do corrente
Concedeu-se exelpmtur. nos termos do de-

creto n. 7777 de 27 de julho de 1880
A' sentença de formal de partilhas, passada

pelo juiz de direito da 2 1 vara civel da co-
marca do Porto, no reino de Portugal,a favor
de Antonio Bernardo Teixeira da Cunha
Carneiro e sua mulher, D. Marianna Porfiria
Beder Ribeiro Carneiro, usufructuarios do
remanescente da herança que lhes coube por
fenecimento do seu cunhado e irmão Bernardo
Teixeira da Cunha Carneiro ;

A' sentença de formal de partilhas, passada
pelo juiz de direito da 2° vara civel da comarca
do Porto, naquelle reino, a favor de D. Ma-
rianna Porfiria Ribeiro Carneiro do Assis,
usufructuaria da herança que lhe coube por
fallecimento do seu irmão, Bernardo Teixeira
da Cunha Carneiro.

Concederam-se as seguintes licenças:

Additamento ao expediente do dia 27 de Ou..
cubro de 1892

Ministerio do3 Negocies dl, Fazenda—Rio de
Janeiro, 27 de outubro de 1892.

Sr. ministro das relações exteriores—Em
res.pasta ao vosso aviso n. 124, de 9 de se-
tembro ultimo, requisitando que este minis-
lerdo yee habilite a responder á nota da le-

6° batalhIe da reserva

Tenente-coronel commandante, Francisco
Joaquim Marques

Major-fiscal. José Masco dos Reis.

— Por decreto de igual data. fei designado
o 1 0 batalhão de infantaria da guarda nacio-
nal da capital do estado do Pará para a elle
ficar aggregado o tenente-corofiel da mesma
guarda da comarca de Breves, no referido
estado. Ludgero de Almeida Salazar.

Ministerio da Guerra

Por decreto de 11 do corrente, foram trans-
feridos para a 1° companhia do 7° batalhão
de infantaria o capitão da 2° companhia do
33° da mesma arma Messias Ludgero de Oli-
veira Valladão, e daquelle para este batalhão
o capitão José Xavier de Figueiredo Brito.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Additamento ao expediente ft publicado

Ministerio dos Negocies do Interior—I a sec-
ção.—Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1892.

Com referencia ao Officio de 29 de outubro
proximo findo, no qual submettestes á consi-
deração do governo uma proposta relativa ao
abastecimento no mercado desta capital, de
carnes conservadas a frio, decl iro-vos que,
não havendo lei restrictiva do commercio do
viveres e não se devendo entender a deter-
minação do § 1 0 do t;t. 4°, seoção 108 do Co
digo de Posturas como pro l iibitiva do de car-
nes conservadas segundo os diversos methodos
empregados pela industria moderna, e por
esta fórma equiparadas a quaesquer outros
generos de imnortaçã.o, nada obsta a que se
desenvolva nesta capital o alludido commer-
do, aliás já iniciado pela introducção de carnes
procedentes da Nova Zeland ia, prinelpalmente
attendendo-se lettra daquella postura na
parte em que permitte a existencia do mata-
douros particulares. licenciados pela munici-
palidade, excluida de todo a idóa, de monopo-
lio sobre alimentação publica. 	 •

Quaesquer favores ou dispensa na lei por-
ventura requeridos para o indicado fim serão
opportunamen to submettidos á consideração
do Poder Legislativo, que resolverá sobre o
assumpto.

Ao ministerio competente será encaminhado
qualquer pedido relativo ao privilegio do pa-
quetes ou vapores destinados ao transporte de
taes carnes.

Saude e fraternidade.—Fernando Lobo.
Sr. presidente da municipalidade da Capital

Federal.

Ministerio dos Negocies do interior-1° see-
ção.—Rio de Janeiro, 8 do novembro de 1892.

Em solução ao officio de 4 do corrente, com
o qual submettestes á consideração do governo
o requerimento em que o cidadão Domingos
Theodoro de Azevedo solicita licença para ex-
por á venda carne fresca conservada a frio de
gado abatido fóra dos limites do Districto Fe-
deral, declaro-vos, corno já o fiz em aviso
desta data, que, não existindo lei alguma re-

tricti va do direito de condi rrencia sobre vi ve-
res nem postura municipal que limite o abas-
tecimento de carne do gado abatido no mata-
douro de Santa Cruz, nada pealo embaraçar a
Importação dos generos referidos, contanto
que sejam respeitadas as prescripções
nicas o satisfeitos os Impostos. emquanto pelo
poder competente não forem dispensados.

Sande e fraternidade.—Fernando 4obe,

Sr. presidente da municipalidade.

gação italiana, dirigida ao que se acha a vosso
cargo, na parte relativa á entrega do pro-
dueto do espolio do subtito de sua nação, pa-
dre Bartholomeo Cardite. cabe-me declarar-
vos que o levantamento da referida herança
só poderá ser feito inedeante precatoria expe-
dida pelo juizo competente a favor dos legiti-
mas herdeiros do finado ou de quem de di-
reito pertencer. na fôrma do art. 58 do regu-
lamento n. 4433 do 15 de junho de 1859, e
dirigida á thesouraria de fazenda do estado
de Minas Geraes, onde foi recolhido o espolio
de que se traia.

Saude e fraternidade.—Serzede'le C orrtia.

Ministerio dos Negocies da Fazenda—Rio do
Janeiro, 27 de outubro de 1892.

Sr. ministro das relações exteriores—Em
resposta ao vosso aviso n, 135, de 13 do cor-
rente, no qu 1 requisitais que este minis-
tério vos habilite a responder á nota que
a legação italiana dir giu ao que se acha a
vosso cargo, pedindo que sejam retiradas da
alfandega do estado da Bebia algumas das
54 caixas do manteiga cuja venda foi alli
prohibida. pelo Laboratorio Municipal de Hy-
giene, afim de serem examinadas no Labora-
torio do Rio de Janeiro, visto haver o repre-
sentante da firma Faccioli reclamado inutil-
mente nova analys ‘, cabe-me dizer-vos que,
cio interessado deseja submetter a mercadoria
de que se trata a exame nesta capital, deverá
reexportai-a, porquanto, no regimen actual,
ainda que o referido genero fosse aqui consi-
derado inoffensivo, não S3 poderia impor o
seu uso á população daquelle estado, onde foi
condemnado pelas respectivas autoridades.

Saude e fraternidade.— Serjedello Corrêa.

Expedien'e do dia 7 de nooembro de 1892

Drelarou-se á thesouraria de fazenda do
estado do Pará não poder ser attendido o pe-
dido que fez em seu officio n. I08,de 29 de
se'embro ultimo, de se lhe conceder au-
toris.ação permanente para applicar 50 %
da renda da exportação do gado das fazendas
nacionaes ao custeio deltas e á melhoria dos
vencimentos do respectivo pessoal, visto não
ser admissivel dispor-se das rendas federaes
para empregal-as em despezas não consigna-
das no orçamento, pois daria isso em resul-
tado figurar no balanço apenas o liquido entre
a receita e a despeza ; assim como permissão
para dar áquelle pessoal um rasoavel inter-
esso de parceria sobra os bezerros annual-
mente colhidos em cada nucleo de creação,
por não ser liça° ás repartições fiseaes entrar
em combinações que só são admittldas entre
particulares exploradores de industrias.

— Ordenou-se á Casa de Moeda que prov1-.
fiencie atim de que se efreetaern, com a maxi-
ma urgencla, as remessas das importenclas
de 20:000$ em moedas de nickel e 5:000$ em
moedas de bronze, autorisadas pela portaria
(Riste iflinisterio sob n• 4.?, de IP dti abril tilti.
HW, reC011 imendadas pela demi. 86 de 13 de
junho proximo findo, com destino é. tliesou-
raria de fazenda do estado do Amazonas.

— Transmittiu-se á thesourarja de fazenda
de estado de peptutrublipe, cem officio da se.
cretaria, para a devida exectiçÃo, o titulo
declaraterjo do vell eimeill0 do linietividnrie,
ria intportancla do 1:000;,;', annuaes, a que tern
direito José Xavier Faustino Ramos, aposPn.
tado por decreto de 3 de nevembro de 1891,
no logar de professor de primeiras lottras do
Arsenal de Guerra do mesmo estado, devendo
a dita tliesoorarla, não só verificar em que
data deixou elite o exerciclo, como tainbein si
está ou não em debito para com a Fazenda

einaI quanto ao sello e eine' mon tos dita
noirioa0e3 que obteve,

_Devolveram se ao Min isterio do Interior os
dons requerimentos, que remetten a este mi-
nisterio com os seus avisos ris. 3605 e 3606,
de 29 de outubro ultimo, para dar opi-
nião, sobre o pedido que fizeram J. R. de
Lima, Duarte, Dr. José Alexandre de Moura
Costa, Manoel Pixoto de Lacerda Werneck
o Domingos Theodoro do Azevedo Junior de
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serem reduzidos de 500/o os impostos de im-
portação e de pharôas, e concedidas as rega-
lias de paquete aos vapores que conduzirem
carne d.e gado vaccum e lamigero para o
abastecimento á população desta capital, o
t rallS111 i tti u - se-lhe cópia do pareeer prestado
a tal respeito pela Directoria Geral das Ren-
das Pub'icas ao Thesouro Nacional, em 3 do
corrente, com o qual está de pleno accôrdo
esto ministerio.

Ministerio dos Negocios da Fazenda—Rio
de Janeiro, 7 de novembro de 1892.

Sr. ministro dos negocios da guerra-
Connnunicando o inspector da the;ouraria
de fazenda do estado de Matto Grosso, em
oficio n. 65 de 4 de outubro proximo findo,
achlr-se vago, desde 18 de abril ultimo, o
logar de almoxarife do Arsenal de Guerra do
mesmo estado, pelo fallecimento de Theophilo
Antunes Miranda, e não ter ainda sido pos-
sivel preenchei-o por falta de pessoa afian-
çado, havendo por iso designado o 1^ escrip-
turario Frederico Simplicio Gualberto de
Mattos para exe-c , l-o, assim como o 2, Theo-
d ,,ro da &Iva Baptista, para fazer parto da
commissão incumbida do inventario, da en-
trega dos effeitos que estavam a cargo da- I
quelle responsavehrogo-vos providencieis afim
do que seja a mesma thesouraria autorisada,
como prop-ie o referido insuctor, a nomear
para o dito logar um officio,' effectivo ou re-
formado do exercito, independentemente de
fiança, como se praticou antniormente, ate
que se encontre salguem nas condiçõrs exigi-
das pela lei para exerci-o, visto tornar-se
prejudicial ao expediente daquella repartição
a ausencia dos dots mencionado; empregados,
por estar o seu pessoal já desfalcado por li-
cenças, molestias e outras causas.

Sande e fraternidade.— Serzedello Corrêa.

Arsenio Celestino Pitnentel, p'dindo que,
por intermedio do governador do estado do
Rio Grande do Norte ou do juizo seccional do
mesmo estado, seja-lhe remettida pela Dire-
ctoria das Rendas Publicas der-Thesouro Na-
cional, certidão d') despacho de 10 de maio de
1890, proferido pelo ministra da fazenda
Dr. Ruy Barbosa, sobre a sua reclamação re-
lativa ao modo por que lhe foi feita a conces-
são de um terreno de marinha á margem do
rio Poting,y, na referido estado.—Não ha que
deferir.

Luiz de Andrade, pedindo permissão para
transferir, por 3:000$ a Matheus Lande, o
dominio util de 64 metros dos terrenos de
marinha ns. 12 A e 12 B á rua do Barão de
Maná, em Nitheroy.— Satisfaça a exigencia
do parecer relativo á planta.

D. Eufrosina Maria da Conceição, pedindo
permissão para remir a parte do lote de ter-
reno n. 80 na rua do Sapé, pertencente a
Fazenda Nacional, da Lag,ôa de Rodrigo de Frei-
tas, o qual lhe coube pelo fallecimento de sua
mãe, D. Maria Joaquina do Espirito Santo.—
Deferido, de accordo com os pareceres.

Empreza de Construcções Civis, pedindo
qu se mande susta . as execuções movidas
pelo juizo dos feito;, hoje juizo seccional,
contra diversos intrusos que levantaram
pequenas edificações no.: terrenos sitos
Copacabana, hoje de sua propriedade.— As
execuções promovidas pelo juizo seccional não
podem ser sustadas, como requer a c , mpa-
nhia reclamante. Pague o imposto devido, si
é senhora e possuidora dos terrenos em que
se acii an os predios gr ,vados com esse onus
ou apresente no j uizo competente, em te epo
e na fôrmt da lei, os seus embargos. si tem
justo motivo para eximir-se do semelhante
onus.

— Ao Commissarialo Geral, a,utorisando
mandar) ao capitão-tenente José Martins To-
ledo, membro da commissão brazileira em
Chicago, seis bandeiras liac'onaeS de diversos
tamanhos. dons uniformes compl 'tos de sol-
da-lo do batalhão naval, sendo um de panno
o outro de brim, e um uniforme completo do
flanela. de marinheiro nacional. e outro de
panno.

— A's capitanias dos portos
Do Rio Grande do Sul, mandando seja re-

mettidoá Secretaria de Estado o orçamento
das despez,as a fazerem-se com o balisamento
da lagoa dos Patos, de accordo com as reso-
luções da conferencia internacional do Was-
hington;

Da Pará, devolvendo, já ass117,nadas. as car-
tas dos machinist s mercantes Joaquim Goms s
de Oliveira L i ma, José lienriques da Silva,
Manoel de Paula e Paiva, John Balteg e José
Gabriel de Melo;

Do. Maranhão, idem, idem do ma.chlnista
mercante João Vianno. Co ta.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 10 do corrente, concede-
ram-se dous mezes de licença ao 2 0 escriptu-
rario do Hospital Militar de Curityba Luiz
Antonio de Souza Coelho, para tratar do sua
sande onde lhe convier.

M.•n•

Requerimemos despachados

Capitão Saturnino Nicoláo Cardoso, musico
reformado Manoel Silvestre Ferreira dos San-
tos, Cy'priano Gonçalves da Silva e Joaquina
Maria da Conceição.—Indeferidos.

1 0 sargento S.Ivestre de Assis Chaves.—
Requeira ao ajudante general,

Requerimentos despachados

The Natal and Nova Crus (1Irazilian) Rail-
tcay, limited, pedindo isenção de direitos de
'consumo e expediente para o carvão que tem
de importar de 20 de setembro do corrente
anno até igual data em 1893.—A isenção de
direitos do consumo concedida pela clausula,

§ 3^, do decreto n. 5.877 de 20 do fevereiro
de 1875 ao carvão de pedra importado pela
companhia requerente, não se applica aos di-
reitos de expediente, visto não ser ella ex-
pressa na concessão, conforme exige o art, 10
do decreto n. 947 A de 4 de novembro de
1890.

Companhia Estrada de Ferro do aluzambi-
nlio, pedindo o pagamento da quantia de
23:748$207 proveniente da garantia de juros
no 2^ semestre de 1890 e no; 1 0 e 20 semestres
do 1891, conforme requisitou o Mlnisterlo da
Agricultura, Commercio o Obras Publicas em
aviso n. 427 A do 13 do setembro proximo
passado.—Pague-se.

Victorino Carlos Ferreira, pedindo licença
vender em seu estabelecimento á rua da Aju-
da n, 60, estampilhas do sello adliesivo de to-
dos 03 valores.—Cone,edida.

Carlos Marmi & Comp. ,estabelecidos á praça
.do Mercado n. 70, fazendo identico pedido. —
Concedida.

Caetano Alberto Munhoz, inspector aposen-
tado da Thesourarla de Fazenda do estado de
S. Paulo, pedindo que se exija da mesma a
expedição de guia para que o ordenado que
lhe compete seja-lo pago na Thesouraria de
Fazenda do estado do Paraná, onde vao resi-
d1r...X(3mo requer.

Norberto de Azepedn Continha, conferente
nomeado para a Alfandega do Maranhão, pe-
dindo o abono da ajuda de custo de preparos
de viagem e passagem, desta capital até á
daquelle estade.—Corqo

Çaanillo José de Carvalho, contbrente da
alautdega, desta capital, pedindo o abono da
ajuda de (Riste de Is reParesi (1 ,3 vimoni	 p
safou para si e sua fantilia, desta capital
até ao estado do Rio Orando do Sul, onde vae
gervir em commissao, na qualidade de dele-
ila4o 1i:w4t 4efy o ministerio.—Deferido de ac-
reor(Io com o parecei).

Ministerio da Marinha

Por portarias de 9 do corrente
Concederam-se ao capitão de mar e guerra

ho e orario, contador da marinha, Francisco
José Ferreira, tres =03 de licença para tra-
tar de sua sande onde lhe convier.

Permittiu-se que José Vianna, de Mattos e
Candido Thomaz Serra prestem exame de
machinistas de barcas a vapor do coinmercio,
satisfazendo préviamente o disp )sto no art. 10
do regulamento de 22 de fevereiro de 1890.

Expediente do dia 9 de novembro de 1892

Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo
o decreto d , 28 de outubro ultimo', que apo-
sentou o enfermeiro môr do hospital de mari-
nha Rodrigo de Oliveira.

—Ao quartel general, autorisan lo que se-
j un dados ein despeza ao commissario de 51
classe João Soares Pinto, n s termos do aviso
n. 770 ao 18 de maio de 1880, diversos obje-
ctos inuteis que compunham o:simulacro de
navio para exereicios dos aprendizes mari-
nheiros do Piaully.

—A' Contadoria da Marinha, transmittindo
todos os papeis relativos á concurrencia para
os diversos fornecimentos no exercicio pro-
xlmo vindouro, afim de que sejam lavradas
os contractos, de acordo com as preferenolas
dadas pelo conselho de comp.u.s; e quan`o aos
artigos do grupo ri 2, devem ser contractados
com Carlos de Souza Pinto, sendo os outros,
sobre os quaes não houve preferencia, com-,
prados no mercado, quando precisar, consi-
gnando-se ein tqt10 ssontraetas a clausula
de serem os fernecedores obriga los á retino-
ção de 20 0 /0 1193 respectivqs IP:WS, logo que
()cambio se_maiuke ill}a, i 19; por esoaaa de
IS dla8,	 •

—Ao Arsenal de Marinha da Capital Fede-
ral,remettendo a amostra do uma escova para
commutadores eafirn de 'que sobre ella informe
minnelosaniento a dir.etoria de electrici-
dade,

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 10 do corrente;
Foram prorogadas as seguintes licenças:
D3 tres mezes, com vencimentos na fôrma

da lei, as em cujo goso se acham os
cidadãos Francisco Barbosa o Olympio Vaz da
Costa, esto auxiliar de 1* classe da Estrada
de Ferro Sul de Pernambuco e aquelle ma.-
chinista de l a classe da Central do Brazii,
para tratarem de sua saude onde lhes con-
vier;

De quatro mezes, com venclinentos na fôrma.
da lei, a em cujo gogo se acha o tele-
grapliista, de ia classe da Estrada sie Ferro
Central do Brazil, José Augusto Alvos Pei-
xoto, para tratar de sua saude onle lho con-
vier.

Foram concedidos 90 dias de licença,
vencimentos na fôrma da lei, mi praticante da
Estrada da Ferro Central do Ileazil, Luiz Pi-
nheiro Paes Leme, para tratar de sua sande
onde lhe convier.

Por outras de 11 do corrente:

Foram concedidos 90 dias de licença, com
vencimentos na fôrma da lei, ao telegraphista
da Estrada de Ferro Central do Brazil, Joa-
quim de Araujo Cintral Vidal, para tratar
de sua sande onde lho convier.

Foi nomeado° engenheiro José Celestino dos
Santos para o lagar do fiscal do contracto
para a fandação de nucloos agricolas, no es-
tado da Bahia, celebrado com Manoel Maria.
Balliana & Comp.

MiniSterio do Negocio3 da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas—Directoria da.
Agricultura-3 , secção—Rio de Janeiro,11 de
novembro de 1892.

Em referencia ao objecto do vossos OinC103
sob as. 1398, 1922, 1955 e 2016, de 12, 20,
22 a 30 de outubro findo,nos quaes informar-
tes os requerimentos em que diversos conees-
sionarios	 ftindação do nuclues em terras
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particulares nedialn dispensa de entrar com
as quoutas necessarias ás d :spezits de fisealsação
da sias olicessões, cutiforme foi estabelecido
p )r aviso deste ministerio sob IIS I, 75 e 82
de 5 d. julho, de 8 de agosto e 6 de sdembro
ultimos.allegando que os contractos não co-
gitaram d ., ti obrigação e que não tinham
preso marcado para o começo da competente
execução e s.n1 apenas para a sua duração,te-
tenho a declarar-vos que,estatuindo o art 8^,
§40 da lei n.26 de 30 do dezembro da 1891,
cuja execução só está suspensa no t . cante ás
concessões de estradas de ferro nas quites figu-
rava deusa l aexpressa estipulando a fisealisa-
ção por conta do governo, coforme mensagem
neste sentido dirigida pelo Vice-Presidente da
Repu'lica ao Congress Nacional,que as com-
panhias ou emprezas que g, sarem de garantias
do juros ou suevar ão são abrigadas a fazer
deposito d s quantias que tiverem sidodeter-
minadas pel ) Poder Executivo para occur-
ren 'ia' das disp a se acima mencionadas, é
incontestavel o dever em que estão os conces-
sionarios de que Sa trata de cumprir aquell•s
prece to, a cuja obediencia, que se origina de
uma disposição de lei, não pôde ezcusar-se,
sob pretexto algum, devendo, portanto, a re-
luctencia a tal respeito acarretar, como sane-
ção, a caducidade dos respectivos contra-
ctos.

Mantendo, pois, os actos que estabelecer tm
a medida contra a qual reclamam os alludi-
do; contractantes, resolv o desde já, e sob pena
de cada) idade, obrigar a entrar com : s quotas
em mies ão aquelles concessionarios que já
iniciaram em suas pie priedad•s a loetheação
de iminigrantes e mais trabalhos attinentes a
suas concessões, cumprindo aos que ainda
não principiaram a executar os Aludidos tra-
bailes, logo que se resolverem a levai-os a
effeito, o que deverão fazer no pra • o maxi-
mo de um armo, a contar da presen e *lata,
regue erein a nomeação do compet nte fiscal,
reali.sa.ndo por essa occasião o deposito da
quantia precisa paea, as depezas de sup . rin-
tendencia, sob pena de não se liszerein effeci I-
vas as subvenções, quando pedelas, sendo, no
caso de reine denc,a na inobservania de tal
obrigação, ii, acosta caducidade ás respectiva
concessões.

Sande e fraternidade.— Serzede'lo cor-
(1.
Sr. inspector geral das Terras e Colonisa-

ção.

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

Dia 9 de novembi .o de 1892

D. Bellarmina Rang el de Oliveira, pedindo
pagamento •!o; ven dtrentos que deixou do
receber s yu finado maeido Lino Alvares da
Oliveira, agente de 4 , classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Junte certidão de
casamento.

Dia 10

José Antonio da Cos'a, pedindo seja inno-
vedo o contracto celebrado em IS do dezem-
bro de 1885 com a antiga Estrada de Ferro
D. Pedro 11, hoj) Central olo Brazil, para ar-
r enlamente de um terreno na praça do Enge-
ns, Novo e con g trueção de um merc elo. —A'
vista das inrormaçães d tdired.ori tda e.trada,
não tem lugar o que requer.

Dia 11

Bac'tarel João de Sã e Albuquerque, repli-
cando olo despacho de 23 de setembro ultime
exarado na sua p‘tição pedindo-) prorogkito
de preso para dar começo a realisação de seu
contracto para fundação de nneleos cotonetes
n Serra do Diabo, e pedindo que não seja
levado em conta o preso que lhe roi concedido,
o qual não teve curso.-0 governo não tem
cumpet meia para revalidar e oteesiõe; que
t-nham selo declaradas caducas e par i540
não Ode este ministerio defe ir o que pede.

José Ferreira Cardoso, pedindo a entrega
dos documentos que apres ,ntou a ete minis.
terio afim de s yr indemnisado do forneci-
mento de alimentação que fez a inunigrantes.
—Deferido.

En genheiro Manoel da Conceição Mantojoe,
ex-chefe de trafego da Estrada de Ferro ole
Porto Aleere a Uruguityana, p dinde autori-
seção para cortibinei . a contribuir para o
montepio.—Defurido.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Expeliente do dia 8 de novembro de 1892

Transmittiram-se ao Ministerio da Guerra
as copias das inflarmações prestadas pela di-
rectoria geral dos teleg,raphos relativamente
ao estabelecimento de moa linha telegraphica
para a colonia militar de Chopitn.

Dia 9

Cornmunicou-se ao director geral dos cor-
reios que, p r acto do governador do estado
de Pernambuco, foi demittido, a bem do ser-
viço publico, promotor da comarca de Jatobá,
de Tacaratu, por intervir indebitamente no
serviço da agencia do correio da referida co-
marca.

Dia 10

rommunicou-se ao Ministerio da Fazenda
que, a esta data.reassumiu o respectivo cargo,
desistindo do reste da lieença, o 1° °tildai
desta secretaria de estado, Pedro da Rocha
Miranda, que obtivera 40 dias de licença em
7 do mez findo.

—Autorisou-se o director geral das cor-
reios a executar d-sole já as disposieres rela-
tivas á convenção postal firmada em Vienna,
que não dependam de augmento de pe-soal
onde de,;peza.

—Recommendou-se ao mesmo que deverá,
apresentar nova propos ta para, preenchimen-
to das vagas de 2.° e 3." officiaes na adminis-
tracção dos correios do Rio Grande do Sul.

—Remet teu-se tio mesmo a copia do offi-
cio do engenheiro das obras do Ministerio
Fazenda relativamente á mudança da Caixa
da Amortisação do peedio em que funeciona
a respectiva repartição.

Deque,i mento despachai°

Carlos Sá Junior.—Selle o attestado me-
dico.

Secretaria de Estado dos Negocies da In-
strucção Publica, Correios e Telegraphos-
Capital Federal, 9 de novembro de 1892.

Em ref ,rencia, ao requerimento dos eidadãos
Annibal Pedro dos Santos e Anfrisio Leandro
Lobo, concernente a linhas t e l ,graphicas em
Caxias, no estado do Maranhão, e que infor-
mastes com o vosso officio n.4(15, de 14 de ou-
tubro latim ), declaro-vos. de ordem do Sr.
ministro, e de conformidade com a doetrina
contida no offieio mi 2895, de 8 de setestn'oro do
anuo findo. que, tratando-se (I simples con-
cessão, nenhuma, interferencia é hoje licita ao
governa da União. cumprindo aos peticiona-
dos recorr , rem ao Cint.',, re ,so no eas ) de visa-
rem a obtenção de privilegio.

Sande e fraternidade. —Ao Sr. director ge-
ral dos Teleg,raphos.-0 director geral,Pelro

ltcbOio.
--

Directoria Geral dos Cor-
•eioi4

Por actos de 11 do corrente : 	 •
Foram exonerados a pedido, do cargo de

agente do correio: Theophilo Lopes de Faria,
de Boa Sorte e Antonio José dos Santos Guima-
rãe . , de Porto Real

Fo am nomeados agente; do correio: José de
Illiers; de Boa Sorte e Ante do Joaquim Coe-
lho, de Cachoeira de Macacú.

Rerterimento despaChtda

Lima Ariga, pedinlo pagamento de 50:3,
pertencia de uin vale.—Autoriso o pagamento'
em vista das informações.

Relatoria dos' sarviçes das Correios da Re-
pa5tici das 'Est 11)3 Untles do Brazit, era
191, aprneatala pelo derectm geral
Damasthenes da Silveira L3 .30

(Cowinuarlo d n. 305)

Accord° relativo á permataçao de certas e
encontmendas com valor declarado

FIRNIXDO ENTRE

Allernanlia, Republica Argent ; na, Austria-
Ilungra, Belgica, Brazil, Bulgaria, Repu-
blica de Costa Rica, Dinamarca o colonas di-
natnarquezas, Egy eto, França e cobaias fran-
cez s, Despenha, Italie, Republica da Liberia,
Luxemburgo. Noruega, Paizes Baixos, Por-
tugal e co'on i as portueuezas, Roumania,
Russia, S. Salvador, Servia, Suecia, Suisse,
Regencia de Tunis e Turquia.

Art. 1
1.—Podem-se expedir, de um dos pairs

acima mencionados para outro desses p izes,
armas contendo papel-moeda com va 101' de-

clara(io e encotninendas contendo joias o
objectos preciosos com valor declarado, me-
diante segui() di importando. da:declaração.

A oin artic i pação no serelç ) das enco n-
mentias com valor declar 'do l imita-se ás per-
mutas entre os ptizes adherentes cujas
nislrações convencionar om em estabelecer
esse serviço em suas relações reciprocas.

2.-0 peso maxi no das encommendas
fixado em um leilogramma par objecte.

3.—As div?rseet adininistraço5es, nas suas
relações respect vos, terão a. faculdade de de-
terinitiar immn maximo de declaração de valor,
que em nenhum caso, poderá ser inferior a
10.000 francos por oljecto, ficando entendido
que as diversas administrações que intervie-
rem no transporte serão obrigadas a itelemni-
sar semente até ao maxiino que adoptaram.

4.—As cartas e encominendas com valor de-
clarado peeldão s er sujeitas á cobrança até á.
importando', de 500 francos, nas condições ad-
mittidas pelo aut. 7 da convenção principal.

Art.  2
1.—A liberdade de transito será garantida

no terri todo de cada um dos paizes aollieren-
tes, e a resporhabilidade das administrações
que tomarem parte nesse tran sprrte limitar-
se-ha ao que determina o art. 11 abaixo men-
cionado.

O mesmo succederá relativamente ao trens-
perta maritimo effectuado ou garantido pelas
adm i nistrações do- paizes adherentes, uma vez
que essas administrações estedtm em condi-
ções de acceitar a responsabilidade dos valores
de bor•lo dos vapores ou navios de que se ser-
virem.

2.—Salvo accordo em contrario entre as ad-
miti strações de origem e de destino, a trans-
missão de valores declaraolos permutados entre
paizes não limitrophes effectuar se-ha a desco-
berto e pelas vias empregadas para a remessa
das coeresponden 'ias ordinarias.

3.—A permutaçã o ) de cartas e dê encom-
mondas com valor declarado core dons p:tizes
que se correspondem em suas relaço- es ordi-
nadas per intermedio do um ou mais paizes
que não tomam parte no pres ente accordo, ou
por meio de serviços maritimos isentos de re-
sponsabilidade, estará subordinada á adopção
de medidas especiaes p Ir estabelecer entre as
administrações dos paizes de origem e de des-
tino, taes como o emprego de uma via in
recta, a expedição ein malas fechadas, etc.

Art. 3
1 .—As despezas de transito previstas pelo

art. 4 da cenvençuio principal serão pagas
pela administração do proeetlencia ás admi-
nistrações que tomaram parte no transporte
intermediario, a descoberto ou em malas fe-
chadas, das cartas com valor declarado.

2.—Pela administração de procedencia das
encomm endas com valor declarado será paga
uma taxa de 50 centimos por objecto á admi-
nistração do paiz de destino, e, si for caso
para isso, a cada uma das administrações que
tomaram parte no transporte territorial in-
termediario. A administração do procedendo.
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deverá pagar, além disso, si for creio, a taxa
de um franco a cada urna das adininistrações
que tornarem parte no transporte maneiam
intertned iario.

3 .—Independentamente dessas desperta e
taxas á administração do paiz de precedencia
será devedoras, a titulo de premio de seguro,
á administração do paiz de d st no. e, si fôr
caso para isso, a cada uma das administrações
que tomarem parte no transito territorial com
garantia de re sponsabilidade, de um premio
proporcional de cinco cernimos por cada
somma de 300 francos ou fracção de 300 fran-
cos.

4.—Alem disso si houver transporte por
mar com a IlleSírla garantia, a administração
de origem será- devoradora, a cada uma das
administrações que tomarem parte nesse
transporte, de um premio de seguro mari-
timo de 10 centimos por cada sotnma do 300
francos ou fracção de 300 francos.

Art. 4
1.—A taxa das cartas e das encommendas

com valor declarado deverá ser recebida ade-
antadamente, e compor-se-lia:

1^, para as cartas, da taxa e do premio fixo
applicaveis a uma carta registrada do mesmo
peso e para a mesmodestino, taxa e premio
pagos integralmente áadministraçã.o expedi-
dora; para as encommendas, de uma taxa de
50 centimos por paiz que tomar parte no
transporte territorial, e si tõr amo para isso
de urna taxa de um franco por paiz que tornar
parte no transporte marítimo.

r, pira as cartas e as ensomm avias, de
um p 'ernio proporcional da seguro c ticulado,
por 300 francos ou fracção de 300 francos, á
razão de 10 centimos para os paizes limitro-
piles ou ligados entre si par um a •rviço ma-
cieira° directo, e á razão de 25 cernimos para
os outros paizes ; accrescendo, si houver ca-
bimento, em um e outro caso, o premio de
seguro marítimo previsto no ultimo para-
grapho do art. 3 precedente. Todavia, como
medida do transição, fica reservada a cada
uma das partes contractantes, em considera-
ção ás suas conveniencias mone tarias ou ou-
tras, a factiblada de cobrar outro premio,
além do acima indicado, comtanta que esse
premio não exceda a 1/2 por cento da somma
declarada.

2.-0 remettente de um objecto com valor
declarado receberá gratuitamente, no mo-
mento do deposito, um recibo sutnmario da
sua remessa.

3.—Fica formalmente estabelecido que,
salvo no caso de re-expedição previsto no §2
do art. O abaixo mencionado, as cartas e as
encommendas contendo valores declarados
não poderão ser oneradas, por conta do des-
tinatario, de outra taxa postal que não a da
entrega a domicilio, si for caso disso.

Art. 5
As cartas com valor declarado permutadas

entre as administrações postaes serão admit-
Ribs a franquia d ' • taxa e de premio de se-
guro nas condiçõ'•s determinadas pelo art. 11,
§ 2 da convenção principal.

Art. 6.°
1. — O reinettente de um objecto com

valor declarado poderá exigir,nas con-
diVies determinados pelo art. Ó da con-
venção pr incipal, no que diz re-
speito aos objectos reglstralos, que lhe seja
dado um aviso da entrega desse objecto ao
destina tarjo

2.-0 producto da taxa applicavel ao aviso
de recepção pertencerá integralmente á ad-
ministração do paiz de origem.

Art. 7
1.-0 remettente de um objecto com valor

declarado poderá retiral-o do correio ou 6tzer
modificar-lhe st endereço para re-expedir esse
objecto, quer para o interior do primitivo
paiz de destieo, quer para qualquer dos pai-
zes adlierentes, etnquatito não tiver sido en-
tregue ao destinatario, nas condições e com
as formalidades determinadas, para as cor-
respondencias ordinarias e registradas, no

art. O da convenção principal. Esse direito
limita-se, no que diz respeito á modificação
dos end reçoa, aos abj ctas cujo valor decla-
rado não exceda 500 francos.

2.—Poilerá igualas rate p edir entrega no
domicilio por por ta lor especial, logo depois
da chegada, nas condições o eo.n as formali-
dades fixadas no art. 13 da dita convenção.

E', todavia, res rvada á repartição do legar
do destino a faculdade de fazer remetter por
expresso um aviso de &regada do oh acto, era
legar do proprio °Jacto, quando seus regula-
mentos internos o autorisetn.

Art. 8 •
1.—E' prohibida qualquer declaração frau-

dulenta de valor supsrior ao valor realmente
incluido em urna carta ou etn uma encora-
manda.

No caso de de laração fraudulenta desta
natureza, o remettente perdera to lo o direito
a indemnisação, independentemente da acção
judicial que a legislação do pa.iz de origem
possa perinittir.

2.—E' igualtnente prollibido incluir nas
encommendas com valor declarado cartas ou
notas com o caracter do correspondencia,
moedas com cur so legal, bilhetes de banco ou
quaesquer valores ao portador, titulose obje-
ctos pertencentes á categoria da manuscriptos.

Não transitarão pelo correio o; objectos
comprehendidoa nesta prohibição.

Art. O
1 —Uma carta ou encommenda com valor

declarado re-expedida, em virtude de mu-
dança de residencia do destinatario para o in-
terior do paiz de destino, não stará sujeita á
nenhuma outra taxa addicional.

2. —No caso de re-expedição para um dos
paizes adherentes, que não seja o paiz do des-
tino, os pr 'mios de seguro fixados nos §§ 3 e
4 do art. 3 do pre sent; accôrdo, serão co-
bradas do destinatario, por dreno da re-ex-
pedição, a favor de cada uma das administra-
ções que tomaram parte no novo transporte.
Quando tratar-se de urna encoinmenda com
valor declarado, cobrar-se-lia, além disso, a
taxa fixada no § 2 do citado art. 3.

3. — A re-expedição por motivo de di-
recção errada ou por lia , er o objecto cabido
em refugo, não dará direito a cobrar-se do
publico quantia alguma supplementar.

Art. 10
1.—As encommendas com valor declarado

estarão sujeitas á legislaçã. do paiz do pro-
cedendo, ou de destino, no que ates cita a ex-
portação á restituição dos premios de sesuro ;
e, no tocante á importarão ao exercicio
verificação do saguro e da alfandega.

2.—Os direitos fiscaes e outras despeza,s ex-
ieiveis pela importação, serão cobrados dos
destinatarios na occasião da distribuição. Si,
por motivo de mndança de residencia, recusa,
ou outra causa qualquer, uma encommenda
com valor declarado tiver de ser ra-ex-
pedida para outro paiz que tornar parta
na permuta, ou devolvida ao paiz de origem,
aquellas das de Ppezas de que se trata que não
forem susceptiveis de re-etnbolso, em virtude
da re -expedição, serão addicionadas de correio
em correio afim de serem cobradas do destina-
tarjo ou do remetente.

Art. 11
1 . —Salvo coso de força maior, quando uma

carta ou uma encommenda com valor decla-
rado p • rder-se, for subtrainda ou avariada, o
remettente ou, a pedido deste, o destinatario,
terá. direito a urna indemnisação correspon-
dente á lin eortancia real da perda, subtracção
ou avaria, excepto si o prajuizo tiver sido
cau sado por culpa 011 negligencia do remettente,
ou provenha da natureza do &jeca°, s an que
cointudo, a indemnisação pos sa exceder em
caso algum á importancia declarada.

2.— Os paizes dispostos a encarregar•se do3
riscos que possam originar-sedo caso de força
maior ficarão autorisados a cobrar por eisse
serviço urna taxa addlcional nos limites tra-
çados pelo ultimo afinca do § 1 do art. 4 do
presente accordo,

1 3.—A obrigação ch pagar a indemnisação
I ciberá á adtainistra4o do qui; depender o

1

 correio remett e nta. Vim reservado a essa a d tni-
nistração o me 'urso para a achniniitraçãO re-
sponsaval. isto é. para a administração em
cujo territ rio ou em cujo serviço houver-se
dado a p•rdii ou a sul) r ;c40,

No caso de o correia r •sponsavel commani-
car ao correio expedidar que não effectue o
pagamento, devera aquell • reembolsar a este
ultimo das despezas coas 'quentes do não pa-
gamento.

4 —Até prova em contrario, a responsabi-
lidade caberá á adminis t ração que, tendo
recebido o obj ,ctl sem fazer observação. não
puder provar nem a entrega ao dassinatario,
nein. RB for caso diso, a transmissão regular
á administração seguinte

5.-0 pagamento da indemnisação pela,
administração expedidora deverá effectuar-se
o mais cedo possivel, e, o mais tardar, no
prazo de um anna, a contar do dia da rola- •
mação A administração responsavel será
obrigada a reembolsar sem detnora„ e por
m eio de uma lettra ou de um vale postal, á
administração expedidora, a importancia da
inilernnisação paga por esta.

6 — Fica entendido que a reclamação só
será adm • ttida no prazo do um anno, a contar
da entrega, ao correio, da carta com declara-
ção de valor ; findo essa praz ) o reclamante
não terá direito a indemniaação alguma,

7.— A administração, par cuja conta effe-
ctuar-se o re-embolso da importanda dos
valores decl arados que não chegarem a seu
destino, será subrogada em todos os direitos
do proprietario.

s.—Si a perda, subtracção ou avaria der-se'
durante o percurso entre repartições de per-
muta de doas paizes limitroplies, RAM que seja
po ,sivel determinar em qual 4104 dons termo-
rios ~cedeu o facto, as duas administra-
çães respectivas repartirão entre si o pre-
jUi7.0.

O mesmo será no Caso • de permuta em
malas fechadas, si a perda, subtracção ou
avaria realizar-se no territorio ou no recinto
de uma repartição interinediaria não respon-
sarei.

9.— As administrações deixarão de sPr res.
ponsaveis pelos valores derlarados incluidos
em objectos, quando os interessados passem
recibo.

Art. 12
1.—Fica reservado a cada, pa.iz o direito de

applicar as remessas com valor declarado
destinadas a outros 'Azes, ou delias proce-
dentes, suas leis ou regu'amentoi internos,
na parte que não for contraria ao presente
accordo.

2.—As disposições do presente accordo não
restringem o direito das partes contractantes
da manter ou celebrar accordos espesiaes,hera
como de manter e estabelecer uniões mais
intimas, com o fins de melhorar o serviço das
cartas o encomtnendas com valor decla-
rado.

Art. 13
Cada administração dos palies adherentes

poderá, em circurnstansias extraordin Irias
que justifiquem essa medida, suspender tem-
poraria.mente o serviço dos valores declarados
tanto para a expedição como para a recepção
de uma maneira geral ou parcial, constanto
que o communique immediatament;, si neces-
sario for pelo telelegrapho. a administração
ou administrações interessadas.

Art. 14
Os paizes da União que não tomaram parte

no presente accôrdo poderão a elle adherir,
pedido e na fórma prescripta pelo art 24 da
convenção prin ipal, relativamente ás adhe-
sões á União Postal Universal.

Art. 15
As administrações doa correios dos paizes

adherentes regularão a fôrma e o modo de
transmissões das cartas e encommendas coei
valor declarado e estabelecerão todas as ou-
tras medidas necessarias para assegurar a
execução do, presente accôrdo.
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Art. 10

1.—xo intervallo que decorrer entre as
reuniões previstas no art. 25 da convenção
principal, qualquer administração postal de
um dos paizes adherentes terá o direito de
dirigir ás outras administrações que partici-
pam do mesmo serviço, por intermedio da se-
cretaria internacional, propostas coucernen-
tes ao serviço das cartas e encommendos com
valor declarado.

2.-1'oda proposta será sujeita ao processo
determinado no e 2 do art. 26 da convenção
principal.

3.—Para se tornarem executoras, as pro-
postas deverão reunir:

l e, unanimidade dos votos. , si se tratar da
addição de novos artigos ou da modificarão
das disposições do presente artigo e dos arte.
1, 2.,3, 4, 5, 7, 11 e 17;

2", dous terços dos votos, si se tratar da
modifiea.ção das disposições do presente ac-
conto, que não sejam as dos arts. 1, 2, 3, 4,
5, 7, 11, 16 e 17

3', simples maioria absoluta, si se tratar da
interpretação das dispoeições do presente ar-
cudo, saPeo o Caso de litigio previsto no art.
23 da. convenção principal.

4.—As resoluções que se tomarem serão
sanceionadas, nos dous primeiros casos, por
uma declaração diplomatica, e, no terceiro
caso, por uma notificação administrativa,
segundo a fôrma indicada no art. 26 da con-
venção principal.

5.— Qualquer modificação ou resolução só
será executoria dous mezes, pelo menos, de-
pois da sua notificação.

Art. 17
1.-0 presente accordo entrará em vigor

em 1 dejullio de 1892 e terá a mesma dura-
ção que a convenção principal, independente-
mente do direito, reservado a cada paiz, de
retirar-se deste accordo medeante communi-
cação feita, com um anilo de antecedencia,
por seu governo ao governo da Confederação
Suisse.

2.—Serão derogadas, a partir do dia em
que o presente aceordo for posto em execução,
todas as disposições estabelecidas anterior-
mente entre os diversos paizes contracta.ntes
ou entre suas administrações, as quaes não se
conciliem com os termos do presente accordo,
o sem prejuizo do presente art. 12.

3.-0 preseete accordo será ratificado logo
que for poss i vel. Os actos de ratificação serão
trocados em Vienna..

Em firmeza do que, etc.
(Continua.)

INTENDENCIA MUNICIPA.L
EXPEDIENTE DO GABINETE DO DR. PRESIDENTE

Additamento ao expediente do dia 7

Foi enviado ao Sr. ministro do interior o
seguinte officio:

Conselho de Intendendo Municipal da Capi-
tal doe Estados Unidos do Brazil, em 7 de no-
vembro de 1892. —N. 1.084.

Relevae,Sr.ministro, que,antes de entrar no
objecto privativo desse parecer, estranhe a
phrase do Sr. Pedro Cambiada, referindo-se á
Intendencia Municipal e appellidando os seus
actos de desmandos, e não só que lhe a estra-
nhe como que lhe a devolva na integra por
incapaz de figurar em documento officio' e de
ser dirigida a administração municipal deste
distrieto, que ó um dos ramos do poder pu-
blico do meu paiz.

Devia tanto mais repellir esta insinuação
pouco corta, para dizer o menos. quanto vou
provar-vos que a intendencia actuou pruden-
temente no exereicio pleno do seu direito,
cumprindo a lei, fixando-lhe só o desagrado
de ser-lhe indispensavel impol-a á força ao
Sr. gerente da Companhia Metropolitana.

Em moa orneio deu. 389 A de 26 de abril do
corrente a.nno, narrei-vos detidamente todos
os accidentes deste celebre contracto, quando
tive de responder ás vossas portarias de 11 o

lõ de abril,em que rogaveis que a intendencia
providenciasse para ser desfeito o tapam do
largo da Carioca, não siN pelos inconvenientes
que causava á salubridade local como pelos
embaraços trazidos ao transito publico, incon-
venientes que nem se justitlearain pela ne-
cessidade, por eetaeten ha muito tempo pa-
retesadas as obras iniciadas daquela compa-
nhia..

Procurando a.na.lesar os fim idainentoe do di-
reito do Sr. Pedro Carninada á ide uni-ação
po:os prejlti7.03 que lhe C1118011.Sdjelto á vossa,
apredação os documentos que contestam tal
direito, como 'cedereis verifiie.r.

Em ag,osto de 1891, o Sr. Pedro Cambiada
requereu á Int ndencia que. tendo de iniciar
os trabalhos de seeção de linha e constate-
ç á o da esteeão central no 1 irgo da Carióca
por sobra o chafae iz, enviava as plantas e pe-
dia licença para levantar em derredor do cha-
fariz um ente:pai:ente para maior segurança
p iblica, pedindo para a conclusão das i.bres
12 mezes.

E-te requerimento por despacho de 20 do
IneAno inez e atino, foi mandado, pelo presi-
dente da Intendencia, ao intendente de obras.
A 22 do mesm inez e anno,o director daquella
repartição, informando que as obras reque-
ridas tinham . ido autorisadas pelo Mi cisterie
da Agricultura, dee'arou que—os einolum-n-
tos notados no termo junto ao requeriecent )
São unicamente por seis inezes e não por uns
atino como desejava o supplicante. No mesmo
dia foi-lhe concedida a lieenel nos termos da
informaçao; consequentemente o prazo da li-
cença, que o Sr. Pedro Cominaria obteve pura
as obras e para o tapume, foi de seis mezes e
não de um armo e isto s 3 verifica do termo de
armação, do qu ,1 consta o pagamento dos
emolemen'os, tempo dc seis »tezes, diz este
documento.

Nos termos das leis municipaes vigentes,
não podia nem devia o presidente da Inten-
dendo consentir 15 andaime e respectivo ta-
pume, além do prazo fixado, e no entanto,
ainda quando assumi a pres i dencia da muni-
cipalidade, nenhuma providencia se tinha to-
mado para compellir á directoria da Me'ropo-
litana observar as leis do paiz impa indo os
desmandos do Sr. Pedro Cami lado que, como
agente daquella companicia,impavidamente as
o ffron ta va.

Como vedes, Sr. ministro, o prazo do Sr.
Pedro Caminada para as obras e construcção
do c lebre tapume terminava a 22 de feve-
reiro, e no entanto, atú a 26 de abril, data em
que, sob despacho , cio Sr. juiz d s Feitos da
Fazenda Municipal, mandei intimar o Sr.
Pedro Caminada a vel -o demolir, gozou elle
impunemente as vantagens (laquelle tapuece
que oc ultava ao publico o desealabro do pro-
prio nacional, o historie° chafariz da Carioca,
e a ausencia absoluta de trabalhos e traba-
lhadores naquelle local por mais dous mezes
e cinco dias.

A administrarão municipal, Sr. ministro,
agiu, portanto, dentro da lei, mandando der-
rubar o tapume do largo da Carioca, para
cuja construcção só obtivera o Sr. Pedro Ca-
minada seis mezes de. licença e não se con-
vence de ter trazido o minimo prejuizo á
Companhia Metropolitana, como disso melhor
vos convencereis pe a leitura do relatorio da
demolição, que me apresentou o Sr. Dr, pro-
curador datado de 28 de abril, do qual pode-
reis verificar que aquelle tapume era uma
desnecessidade.

Fosse ou não, Sr. ministro, era rigoroso de-
ver da administração municipal mandai-o de-
molir, por estar expirado o prazo da licença
para sua construcção.

Cabe-mo ainda scientificar-vos que esta
adminislação mandoe intimar á directoria
da estradada de ferro Metropolitana por todas
as despintas da demolição, como é de lei, como
por outros prejuizo que soffrera,

Saude e fraternidade.— Ao cidadão Dr.
Fernando Lobo Leite Pereira, ministro e se-
cretario dos negocioe do interior.— C. Barata
Ribeiro, presidente»

EXPEDIENTE DO DIA 9

Foram expedidas as seguintss portarias
Ao Sr.Dr. Secretario.—eemetto-vos os pa-

peis referentes á planta cadastral, edital de
coneurrencia sobre miudos o estrada de
ferro Metropolitana, os quaes em differen-
tes epochas foram por esta presidencia
requisitados.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1892.—
C. Barata Rtbe:ro, presidente.

— Ao Sr. Dr. Bandeira de Mello.—
Remetto- vos os papeis referentes á, ques-
tão da cobrança de foros, afim de que, exig-
indo as informações já por vós solicitadas
quando taes papeis vos estavam affectos, pro-
sigais no seu estudo, instruindo-os com o
vosso parecer.

Rio, 9 de novembro de 1892.— C. Barata
R.b.iro, presidente.

— Ao Sr. Dr. Director de Obras.—Cha-
mando durante longos minutos pelo tele-
plione deste gabinete, para objecto de ser- •
viço, a repartição a VOSSO cargo, sem que por
nenhum de seus funecionarios fosse attendido
o dito chamado e como se deprehenda de tal
facto que, como desta, muitas outras vezes
tenham ficado sem ser attendidos os recados,
reclamações, etc., por esse meio transmitti-
dos a essa repartição, o que justa censura
merece, em vista do prejuizos que possam
sobrevir ao serviço ; cumpre que de minha
parte observeis aos funccionarios dessa Dire-
ctoria o dever que lhes assiste de serem mais
deligentes no exercicio de suas funcções.

Em 9 de novembro de 1892.—C. Baratl
Ribeiro, presidente.

Dia 10
Ao Sr. Dr. Contador—Com urgeneia mo

remettereis uma relação dos empregados da
secretaria aos quaes tem sido abonadas gra-
tificações por serviças extraordinarios refe-
rentes a trabalhos eleitoraes.—C. Barata Ri-
beiro, presidente

O Se. Dr. director de Obras me informará,
com urgencia, si o terreno sito á. rua do Sa-
cramento entre as do lIospicio e Senhor dos
Passos comporta a construcção dos dois pre-
dios requerida e quaes as accommodações
desses predios.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1892.
—C. B truta Ribeiro, presidente.

Ao Sr. fiscal do Sacramento—Por esta vos
determino que urgentemente comparecendo
ao terreno situado entre os ns. 189 e 191 da
rua das Laranjeiras, examineis o ca.pinzal ald
existente, onde verificareis si está ou não
sendo estrumado, procedendo contra o infrac-
tor na.fórma. do disposto na postura referente
ao assurnpto.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1892.—
C. Barata Ribeiro, presidente.

— Ao Sr. Dr. Etnygdio Ribeiro — Resolvo
nesta data nomear-vos para, com urgencia,
proceder a urna vistoria no predio que Se está
constreindo á rua do Visconde de Muna,
proximo ao n. 261, me informando si está de
accordo com o prospecto approvado.

Rio, 10 de novembro de 1892.— C. Barata
Ribeiro, presidente.

—Ao Sr.fliscal da freguezia da Gloria--Con-
stando-me que, á rua de Laranjeiras, em ter-
reno situado entre os ns.189 e 191, existe um
capinzal que, contrariamente ás posturas em
vigor, esta sendo estrumado e porque deponha
esse abuso contra o zelo da fiscalisação que
vos está confiada, determino-vos que me
informeis dos motivos por que,de accordo com
a alludida postura, não procedestes contra o
respectivo infractor.

Rio, 10 de novembro de 1892.— C. Barata
Ribeiro, presidente

— Ao Sr. Dr. contador — Para os devido;
effeitoevos deelaro que ira repaptieão a vosso
cargo não devem ser concedehts as licenças
em continuação para esteados, cocheiros e
açougues até ulterior deliberação desta presi-

Rio, 10 de novembro de 1892.— C. Barata
Ribeiro, presidente.
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— Ao Sr. director de obras.—Sendo extra-
()Minarias as despezas feitas com o pagamento
do pc-soal empregado em serviços desta dire-
ctoria no que se refere a calçamento, conser-
vação e reposição, em desacordo com o pes-
simo estado em que se acha a cidade, neste
particular recommendo-vos que adopteis as
providencias que vos parecerem convenientes
para cohibir abusos que parecem positivos,
cumprindo que recais acompanhar as folhas
de pagamento, de informaçaes que justifiquem
as despezas e assegurem o interesse que toma
esta directoria na fiscalisação do serviço pu-
blico.

Rio, 10 de novembro de 1892.—C. Barata
Ribero, presidente.

Dia 11

Foi expedida a seguinte portaria
Ao Sr. Dr. proeurador.—Do exame longo

e cuidadoso a que procedi compulsando todos
os documentos ofilciaes qite se referem a em-
preza da praça do mercado da Gloria, cheguei
a formar a convicção profunda do abuso com-
mettido por aquella empreza, verdadeiro
attentado contra a fé aos contractos.

Das deligencias que ordenei cheguei a ve-
rificar que aquelle abuso não representa
sómente uma violação da lei vigente entre
a municipalidade e a mesma empreza, mas
constitue, pela sua gravidade, um dos mais
criminosos attentadoscommettidos contra ele-
vados interesses sociaes.

De facto, contraletra a expressa do contracto
feito entre a municipalidade e a Empreza. da
Praça do Mercado da Gloria, o edificio con-
struido para mercado transformou-se em cor-
tiço, e o que mais é, em cortiço tão immundo,
tão repellente,tão insalubre, que ficaria, quem
sabe, mal collocado ao lado até da propria
Cabeça cie Porco,celebrisida pelas reclamações
da imprensa e pela indignação da opinião pu-
blica.

Md está para attestal-o o relatorio da com-
missão do que fiz , stes parte em companhia de
um engenheiro e de Jun dos mais distinctos
medicas da municipalidade.

Não quero inquirir dos motivos que con-
correram para o ex to do tilo extraordinaria
metamorphose, nem das cawas que determi-
naram a cumplicidade altamente reprelien-
sivel da administração municipal naquella
estupenda transformação!

O escandalo pertence ã, ordem dos que não
podem ser commentados 1 Cumpre fazel-o
cessar, cumpre interromper a tradicção deste
facto, esponjar a noiloa deste crime.

Naquelle cortiço, onde existem 408 mora-
dores, havendo cubiculos até com seis indivi-
duos, como pudestes verificar, elaboram-se os
germens de todas as infecções que na estação
cclinosa devastam a população desta cidade,
collocado em um do; bairros mais populosos,
o ainda um dos mais frequentados, deve elle
representar importantissimo papel na insalu-
bridade publica, coefficiente assustador na
mortandade geral!

Seja qual for o destino que lhe ire a Com-
panhia de Obras Publicas e Empreza do estado
estado de Minas Geraes a quem hoje pertence
o edificio, sejam quaes forem os accordos em
que tenha de entrar "com a municipalidade
ou os meios directos ou indirectos que de fu-
turo tenha de empregar esta para o aprovei-
tamento do eilificio como remuneração do sa-
crificio econoinico que representa para a mes-
ma companhia a acquisiçào deite, é certo que
aquelle edificio não p:ide continuar como cor-
tiço, affrontando as leis municipaes, decoro
publico e mais ainda os interesses SOCiae9.

Determino-vos, portanto, que intimeis a
Companhia de Obras Publicas e Empreza. do
Estado de Minas Geraes que mande desoccupar
o edificio do mercado da praça da Gloria dos
inquilinos que o mesmo edificio habitaminti-
mando a cada um o prazo de 15 dias impro-
rogaveis para a mudança, cumprindo-vos re-
correr como de direito a todas as autoridades
que vos possam auxiliar no desempenho desta
ordem e para sua effeetividade, si no patrio-
tismo dos cidadãos das directorias daquella
expreza e companhia não encontrardes,o que

dia é de suppor o apoio e coadjuvação para o
exito de tal resolução, que tão de perto in-
teressa ao bem estar da população deste des..
tricto.

Rio de Janeiro, II de novembro de 1892.-
O. Barata Ribeiro, presidente.

---
EXPEDIENTE DO DIA 11 DE NOVEMBRO EE 1892

Officios expedi los

Ao director da I a secção da Secretaria. Mi-
nisterio dos Negocies da Agricultura, remet-
tendo a copia das propostas com as respectivas
tabella.s de preços, apresentadas a esta Inten-
dencia pela Companhia Frigorifica e Pastoril
Brasileira para o fornecimento de carne verde
á população desta capital, conforme foi re-
quesitado em portaria de 10 do mez de setem-
bro findo.

—A Inspectoria Geral de Obras Publicas,pe.
(lindo providencias no sentido de ser corrigido o
abuso que se está dando no a) districto mu-
nicipal,não só na demora com que são repostos
os calçamentos levantados nas ruas para o
serviço da agua, como no modo pessimo por
que é feito.

—A Inspectoria Geral de Hygiene, remetten-
do,para ser tomado na consideração que mere-
cer,o officio do fiscal do 1 0 districto da fregue-
zia do Engenho Velho communicando ter
multado o cidadão Luiz Alves, por ter trans-
formado em casa de residencia o estabulo á
rua do Barão de Ubá, n. 22.

—Ao director do Matadouro,communicando
ter sido deferida a petição do Dr. director do
Jardim Zoologico para lhe ser fornecida meia
rez diariamente daquellas que forem regeita.-
das nesse estabelecimento, para o sustento dos
animae,s daquelle jardim.

—Ao chefe do serviço na Estação do S.Diogo,
identica communicação.

RENDAS PUBLICAS

ALFA.NDEGA DO RIO DIC JANEIRO

Rendimento dos dias 1 a 10
de novembro de 1892 	  2.2.13:500$087

Idem do dia 11 	
	

294:941$853

2.538:509  40
Em igual periodo de 1891... 2.046:869 535

RECEBEDORIA

Rendimento dos dias 1 a 10
de novembro de 1892.... 	 215:414382

Idem do dia 11. 	  ..	 19:040$334

234:459696
Em Igual periodo de 1891.. 	 251:709,5403
MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 11 de
novembro de 1892
	

23:833$392
Idem dos dias 1 a 11
	

184:644$578

REDACÇÃO
Os precursores

UMA PAGINA DA HISTORIA DO PARTIDO REPUBLI-
CANO BRAzILEIRO .POR J. M. VAZ PINTO COELHO

A Imprensa-0 Tribuno—Recife, abril de 1869

• Antonio Borges da Fonseca
os:matuteis as n.

Rectificação e reclamação (*)

A Opiniao Nacional de 7 de abril corrente
n. 89 nos acaba de prestar relevante serviço,
commemorando esse dia magnifico e trans-
crevendo um artigo na Actualidade, antigo
orgão liberal no Municipio Neutro, escripto
pelo velho da montanha.

(1) E' para ser lido depois deste.—Mani-
festo ao Pais em 1856.

Occupando-se o illustre escriptor do Munl"'
cipio Neutro de factos do primeiro reinado,
mostrando-se muito conhecedor do que respeita.
ás provincias do sul, desconhece o referente
ás provincias do norte ; e é mesmo parcial.

Pede a historia que rectifique o Tribuno os
factos e corrija a má vontade do velho do.
Montanha.

Eis o que diz o velho da montanha :
Em 1823 João Soares Lisboa é encarcerado

por escrever uma folha livre; e a dissolução
da constituinte é precedida da tentativa. do
assassinato e espancamento publico dos re-
dactores do Tamoyo.

Em 1824 Barata é .condemnado á prisão
perpetua, na qualidade de redactor da Senti-
nella da Liberdade.

Lisboa, o redactor do Correio, é assassinado
em Pernambuco, e é Md enforcado o redae-
tor do esperituoso jornal o Sylpho, accusado
de haver provocado com os seus escriptos
Confederação do Equador. Sobre este perlo-
dico convém lembrar algumas circumstancias.

O redactor do Sylpho era Fr. Joaquim do
Amor Divino Caneca, preso quando entrava
no Recife as forças do general Francisco de

Lima.
Agora o Tribuno.
João Soares Lisboa não foi assassinado em

Pernambuco ; marchando para o centro com
as forças revolucionarias, foi ferido no com-
bate do Couro d'Anta, morrendo immediata-
mente, e na mesma occasião em que fóra
ferido o meu amigo tenente-coronel Antonio
Carneiro Machado Reis.

A gazeta escripta pelo immortal Caneca, foi
o Typhis Pernambucano e não o Sylpho.

Caneca não foi preso quando entraram no
Recife as forças impermes; acompanhou os
revolucionarios que retiraram-se para o Ceará,
e foi preso no Juiz, quando as forças revolu-
cionarias capitularam com as forças impe-
fines ao mando do então major Lamenha.

Caneca não foi enforcado, o tyranno não
achou em Pernambuco um carrasco que o
quizesse enforcar, foi fuzilado por uma escolta
ao mando de Seara.

O Velho da montanha, faltando periolicog
do primeiro reinado, ainda foi inexacto,
injusto e imparcial, quando se referiu a Per-
nambuco e a mim.

Diz eito.
Em Pernambuco, disima.do pelas commis-

sões militares, surgiu mais tarde a Abelha
Pernambucana, que, transformada eia Repu-
blico, veia sugar as flores que outros cultiva-
vam nos jardins fluminenses, que então avul-
tavam, servidos por grande numero de fleig.

O Republico tem a gloria de ter tido .0or
correspondente o fallecido sen. dor B. Pereira
de Vasconcellos, que, no itInuario do impe-
rador á provincia de Minas Gemes, deu os
mais rudes golpes no poder imperial.

A imprensa liberal no Rio de Janeiro, me-
nos a Aurora Fluminense, provoca aberta-
mente a revolução sob a bandeira das refoi-
mas federativas. Ao Repuhlico se havia41
alliado a Astréa, Luz Brasileira, Nova Luz e
Voz Fluminense. Foi sómente depois das gar-
rafadas que a Aurora tombem se declarou
revolucionaria.

Agora as rectificaçties o reclamações do
Tribuno.

Tendo o Velho da montanha fallado de ga-
zetas das provincias do sul ate 1831, conhe-
cendo o nome de todos 03 seus redactores, diz
que surgiu mais tarde a Abelha Pernambu-
cana, e occultou,multo de proposito, o nome
do seu redactor.

Em 1822 publiquei na cidade da Parahyba.,
minha terra natal, sendo presidente Gabriel
Getulio Monteiro de Mendonça, a Gazeta Pa-
raltybana, na qual combati com todas as for-
ças o estabelecimento da sociedade columna
do throno e a dotação imperial.

O presidente, ao depois de ter em vão pro-
curado pôr-me do seu lado, fez-me processar,
fui preso, e solto pelo jury em fevereir0
de 1829.
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Vim para Pernambuco, e em abril dei co-
meço á A beh, P 'anu, tendo por cor-
respondentes e collaboradores o ouvidor de
anão, Ernesto Ferreira França, o capitão Se-
be-tal- do Rego Barros e o Dr. Metidas Car-
neiro Leão.

Assim, a Abelha não vemu mais tarde do
gire a Se,,ti ella do Seroo, e antes primeiro.

Fui perseguido, s endo então presidente
Thomaz Xavier de Almeila, processado, e ao
desois de absolvido pelo jury parti para o
Rio de Janeiro, onde estabeleci o Republico,em 1830,

Já vês portanto, o Vélho da montanha que
desde i828 estnu na imprensa. e sempre em
luta com 03 tyrannos, e sempre por elles
precessade, como o rui no Rio de Janeiro.

Portanto o Repeetice não foi ao Municipio
Neutro sugar as flores que outros cultiva-
vam nos lar li a fluminenses. ao contrario foio mis activo .jardineir° d• is és gloriosos teia-
pae. corno o deve saber o Velho-da montanha;
e desse seu trabalho. trabalho sempre one-
rose e nunca lueratiVo, é que lhe veiu a su-
perioridade. e sup •rioridade tal que todos 03
outros redactores revolucionados voluntaria-
mente o recanheram, faze ;do como Republico
perfeita, alliança.

E o Republico não teve sómente a gloria de
ter tido por correspondente a Bernardo Pe-
reira de Vasennc dlos ; este grande, este
primeiro revolucionado do Brazil, viveu na
maior intimidade com o redaetor do Republico,
que mnito deve ás suas inspirações.

Reconheça o Velho da montanha que, si
não foram os meus trabalhos na imprensa
e Clubs. Pois que então eu era o ceetro de
quasi todos o s clubs e -reuniões populares, se
não teria dado o 7 de abril de 1831, e para
isto dou o testemunho insu-neito do general
Manoel da Fonseca Lima e Silva, hoje Barão
do Surtis,.

A ingratidão doi homens não ha de poder
tudo: .e, quando Deus me permitte esta vida
afflieta e enoda, é para que possa eu dizer
a verdade a esta nova geração e aos vin-
douros.

Espero que a Opini4o Nacional traneereva
este meu artigo por bem da verdade da histo-
ria, e tambem as gazetas liberaes do sul e
norte.

Recife, 8 de abril de 1869:

•	 DR. ANTONIO BORGES DA FONSECA.

Ao p ia

Não abominarei os homens, nlo recearei
deante d suas iniquidede s ;Snerate,s bebendo a
cicuta irnha sua alma trinquilla,, e suas ulti-
mas palavras foram de esperança para a
regeneraçã da humanidade; Christo libando
a ultima gotta do calix pedia a seu eterno pai
que perloasse a seus a!goses, por não sabe-
rem o que fiziam ; e, subindo ao céo de sua
resurreição assegurou ao genero humano que
a obra, da reparaçio ha de ser c nnpleta.

• O prnerres.so deixou sempre após si um traço
de lagrimas e de sansue ; o progresso não
tem nunca marc' . ado sem distruir. As forças
vivas da natureza °meie o homem asna in-
dustria, e a distroe, a submette e a vence
Fatiar do progresso fora destas condições é
desconhecer as leis da existencia do mundo e
de tu to quanto nelle vive e existe.

.Estnis leis invariaveis do progresso são tanto
n° physico como no moral, é.sempre a des-
tru ção para melhorar. aperfeiçoar e prilir ;
sem o lepidario as pedras precio ias não te-
riam .sts lo •• orn n ilese p pareci mentn da bar-
hririn e iennranda não virá a eiviEsaçãe e
s!?1,1,r a i .

ri eshiesses por que o mando tem passa-
. lesile o principio, são prova desta verda-

de.
E, Reis que é condição indispensavel do pro-

gresso a destruição, e pois que para alcançar
o bem é mister fazer o mal; os que se dão ao

trabalho da organismOo ou reconstrucção da
sociedade, devem muito meditar, afim de não
precipitarem acontecimentos que mais tarde
virião completos; e que pretendend ) adianta-
los só conseguem uma obra deste ganisadora.

Na situação do paiz os amigos do progresso
podem destruir, não podem organieisr. Entre
wis,lioje, os obreiros se não entendem,e no seu
desenvolvimento lhes vai su 'ced endo o que
aconteceu aos obreiros da torre de Babel ;q uando
os 'que esti,o nos andaimes pedem barro man-
dão os deletixi t ¡boas para o soalho; quando
pedem agua mandão fogo.

Esta situação impõe aos revoludonarios
de, er de seria meditação.

O direito não deve ser imposto, as dictadu-
ras devem ser proseriptas ; para isto é mister
que todos entrem no coneurse, e que não quei-
ram alguns espertos organisar uma oligar-
chia.

A eleição que se está procedendo . veiu au-
gmentar as difflculds des ; o povo que viu de-
fraudar seu direito exaltou-se, e nao perdoa ;
e nós não podemos querer uma rsgeneração,
que continue esta sociedade eta dons campos
de vene dores e vencidos, porque nós, os ho-
mens do progressa, queremosa unidade e fra-
temi lade do genero humano.

O que cumpre hoje ao partido revoluciona-
rio ? Esperar : Esperemos a eonducta dos po-
deres politicos na presente conjuntura, e sa-
beremos então si os nossos direitos valem,ou si
pre'endem que. usemo3 da força para os fazer
valer.

Tendo meus amigos do circulo de Olinda
adinii tido e sustentado minha candidatura, e
sendo certo que nelle não houve eleição, con-
fiamos na verdade das palavras proferidas do
alto do throno, e esperamos.

Eu, porém, espero por muitas outras cou-
sas. Crendo que o progresso não Ode vir
siniio debaixo de suas verdadeiras condições,
crendo que o hornsin não tem poder para
apressar a marcha da roda do tempo, como o
não tem para fazel-a parar, eepero que no
seu rodar chegue ao ponto ondedeve-me achar
o mais puro que me fôr possivel.

Por outro lado quero fazer uma concessão
aos liberaes; queixam-se elles que sou estorvo
á sua ascenção,—não o serei ; fiquem pois no
campo, combatam por sua causa e por sua
conta, que 03 esperarei.

Declaro, pois, que estou retirado da politica
belligerante, que sou democrata, mas que não
sou hoje republicano.

Soa democrata para querer que dentro das
bases da constituição se dê toda expansão ao
elemento representativo, reprisiindo-se 03
abusos do poder executivo.

Não sou hoje republicano; porque não quero
impôr á nação o meu pensamento, não quero
ditar-lhe minha vontade ; nem forçal-a a en-
trar no governo de minhas crenças e de
minhas aspirações ; espero pois • que a nação
chegue ao por').

Não tento rehabili t ar-me nas graças dos do-
minadores; pois que p ira elles siu proscript,o,
sou a encarnaçào da guerra civil ; mas quero
da •ansal-o e não os embaracei presentemente;
retiro-me á vida particular e não °ocuparei
presentemente posição na imprensa ; escre-
verei quan o fôr mister,nosdiarios existentes,
em defesa de direit .s meus e alheios que fo-
rem conculcados, e nada mais.

Conhecem-me, quer liberaes quer conser-
vadores; minha franqueza e lealdade os força
a acreditarem em minhas pai evras ; descan-
cem todos que estou multo resoluto a espe-
rar.

Publiquem, Srs. redactores do Dia rio, este
meu ea itesto e resalnçãe, o qual espero que
tod is o jer..a s adinittam, maxime osjornaes
dernoeratas, aos qiniee não quero bine r mi-
nha von alie rrin nada aconseliar ; estudem o
paiz—e procedam como quizerem.

Reeife, 19 de novembro de 1856.-- Antonio
Boi ge3 da Fonseca.

(Do Diario de Pernambuco).
(Cont(nita.)

NOTICIÁRIO

— Amanhã:

Pelo Guanabara. para Desterro. Rio Grande,
Pelotas e Porto Alegre, recebendo impressos
até ás 7 hora: da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2, ditas com porte duplo
até ás R, objectes para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo Mithilde, para Itapemirim, Victoria,
Caravellas e Cannavieiras, recebendo impres-
sos até ás 5 horas da manha, cartas para o
interior até ás 5 1/2, dlas com porte duplo
até ás 6. objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

Pelo Nasmyth, para Balda e New-York,
recebendo impressos até ás O horas da manhã,
cartas para o interior ate ás 6 1/2, ditas cora
porte duplo e para o exterior até ás 7, obje-
ctos para registrar até tis 6 da tarde de hoje.

Santa Casa (17-1, NfiserIoordia
—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Case-adura, foi, no dia 6 do cor-
rente, o seguinte :

O movimento da sala h b • ico e dos coa-
sultorios publicos foi. r 1138f110 dia, de 254
consultantes, para os q tens se aviaram 316
receitas.

Fizeram-se 25 extracções de dentes.

E no dia 7:
Nac. Est. Total.

Existiam 	 	 798 704 1.502
Entraram 	 	 23 33 56
Saliiram 	 	 24 23 47
Fallssieram 	 	 7 2 9
Existem 	 	 790 712 1.502

O movimento da sala do banco e dos coa-
sultorios publicas foi, no mesmo dia, de 464
consultantes, para. os quaes se aviaram 581
receitas.

Fizeram-se 41 extracções de dento.

Pnffl, ,,-adoria do 9L-, 1 k as Ou r o —
Paga-se loja a folha do pessoal empregado
no trabalho nocturno da Estatistica.

Uscola Nacional do 134311ag
Artes— Está exposto na galeria n. 3 o
quadro original de Poussen—Acis e Galathea,
ultimamente offerecido pelo nosso compa-
triota Castro Maya, residente em Pariz.

—Hoj e , á 1 hora dl tarde, na galeria n. 1*
o professor Carlos Parlagrecco fará a sua ul-
tima conferencia, dissert ndo sobre a arte e
a critica.

Correio—Esta repartição expede hoje
as seguintes malas:

Pelo Arlindo , para Santos, Paranaguá,
Rio Grande, Pelotes e Porto Alegre. recebendo
impressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 5 14, ditas com porte
duplo até ás 6.

Pelo Rrgsil, para Dakar, Lisboa e Bordem,
recebendo impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 10 da manhã de
hoje.

Pelo Vineenzo Florio, para Montevideo e
Buenos Ayres, levando malas para Assiimp-
ção, recebendo impressos até is 3 horas da
tarde, cartas para o exterior até ás 4, obje-
ctos para registrar até ás 3 da tarde de linje.

Pelo Volparaiso, para Bahia, Pernambuco.
Lisboa e Hamburgo, recebendo impressos até
ás 8 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 8 1/2, ditas COM porte duplo e para o
exterior até ás 9.

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Fallecerarn
Existem 	

	

Nac.	 ge ToaL

800 690 1.400

	

12
	

23	 35

	

5
	

8'	 13

	

9
	

1	 10
798 704 1.502
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nstadodo Rio Grandes	 N	 O
Quadro demonstrativo da renda escripturada	 pala Thasouraril de Fazanda, durante

o mez de junho do corrents anno exercicio da 1892, Go npiralaca.n a d3 igual mez de
1891, de accordo com a circular do Ministerio	 da Fazaala	 da 2	 da abril	 de
1s84, sob n. 13

Abastecimento do mg• trt — 03
iliversoi mananciaes fornec

No dia 28 de outubro de 1802:
TinzPá e Commerc!o 	
Lra	

t1i01..21r1 (00000
.anã e afluentes 	

Macacos e Cabnr 	 	 	 14.484 000

JUNHO DIFFERENÇAS
Ce,rioea e Morro (1,)1n;:ez 	 	 3.881 000
Anraby e Tres Rios 	 	 7 . 754 . 000

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS
Além das outras derivações antas

do Pedregulho, o leservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.680.000

1892 1891 Para nuds Para ;noto e o (III Morro da Viuva 	 	 1.221.000
No dia 29:

Tinguã o Commercio.... 	 	 64.282 000

Importação 	
Despacho maritimo 	
Addicionaes de CO "/., 50 °/. 	 e 10 °/,, 	
Exportação 	
Interior 	 ,	 •	 	
Extraordinaria 	
Depositos. 	  

	 	 4:758$421
	 	 1:148$427

13:614$730
592$000

20l$150

9:951$410

6:716$550 	

6:685$731
140$000

2:757;4730

2:608$971

758$166 	

4:333:4420 	

6:928;4996
452$000

6:716$550

200$691

7:312$439

557$016

.184993

Mataram-1 e afluentes 	 	 19.0.8.000
Macacos e Cr.beça 	 ,	 .	 I 2 .3-18 .000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 3 274.000
Anda.rally e Tres Rios 	 	 7.456.000
Além das out! .as deriva ;tões antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. christovão recebeu 	 	

31 .27 "e o do Morro da Viuva 	 	 7.000
No dia 30:

Tinguá e Commercio 	 	 64.800.000
36:982$688 17:284$021 ?3:410$676 3:742$009 Mararanã e afluentes 	 	 18.803.000

Macacos e C..beça. 	 	 11.298.000
Contadoria da 'I liesouraria de Fazenda do estado ao Rio Grande do Norte, 27 de agosto Canoa e Morro do Inglez 	 	 3.337000

de 1892. — Servindo de contador, Alipio Fernandes Barros, Andarahy e Tres Rios	 . , 	 	 7.587.000
Além das outras derivações antes

.A.14FI.A.NIDEGlik 130 ES -FAA..) O 1)0 ESPIIVITO.S.A.NTO do Pedregulho, o'res.ervatoria
de S. Christovão recebeu 	 	 3.680.000

QUADRO DA RENDA DO MEZ DE AGOSTO DE 1892, COMPARADA COM ADE RIVAL MEZ DE 1891 e o do Morro da Viuva.... 	 	 1.278.000
No dia 31:

Tingrá. e Commercio 	 	 64 282 000
Nfaracanã e afluentes..	 	 	 18.240 000

Agosto Digerenças Macacos e Cabeça 	 	 131
Carioca e Ma n'o do Inglez 	 	

:2134 71 .. (00/00

DENOMINAÇÃO Andarahy e Tres Rios 	 	 7.361.000
1892 1891 Para mais Para menos Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.680 ono

Importação 	
Despacho maritimo 	
Addicionztes 	
Exportação 	
Interior 	
Consumo 	
Extraordinaria 	   

14:150$762
589$100

6:7o,$102 	

2:473$380
120$000 	
151$4a)

10:700:5049
429$800

49:973$286
6:564$798 	

323$477 	

3:450$713
159.'S300

6:790$402

120$000

49:973:$286
4:091$216

172$045.

e o do Morro da Viu va 	 	 1.257 000
No dia 1 de novembro:

Tingilá e Cominercio 	 	 64.195.000
Maraeanã e afluentes 	 	 19 331 .000
Macacos e Cabeça 	 	 13.697.000
Carioca e Morro do frigi%r 	  3 406 000
Atularally e Tr ,s Rios 	 7.715.000
Além das outras derivações anta

Depositos 	   
24:275S27S

311$315
67:091g;410

151$105
10:520$415

157$210
51:236$547 do Pedrgullio,	 o reserva.torio

de S. Christovão recebeu 	 	 3.080.000
e o do Morro da Viuva 	 	 1.271.000

24:586$393 68:145$515 10:677$625 51:236$347 No dia 2:
Tingttá e Commercio........ 	 	 	 64 193 000
Maracanã e afluentes....... 	 	 	 18.804.1100

Observa-se: Macacos e Cabeça 	 	 10.561.000
Canoa e Morro d	 Ing,lez. .. 	 	 3 243.000

que a diferença na renda liquida é de 43:716$132, para menos Andarally e Tres Rios 	 	 7.610.000
que no referido mez não se verificou despacho de inereadoria.s que gosem do favor de

isenção por acto algum do governo.
Além das outras derivações antas

do Pedregulho, o reservatorio
Alfand !ga do esrado do Espirito Santo na cidade da Victoria, G de setembro de 1892.—

020 escripturario, EIpicli) Judo da Boaáiorte.
de S. Christovão r,cebeu 	 	

31e o do Morro da Viuva 	 	 2 50807 . 0000

.Alrand.own	 (lu A.A.-siciajlt' No dia 3:
Tinguã e Commereio 	 	 65.491 000

DENIONsTasçao DA RENDA ARRECADADA NO MEZ DE AGOSTO DE 1892, COMPARADA COM A DE Maracanã e afiluentes 	 	 25 322 000
IGUAL MEZ DE 1891 Macacos e Ca b 	 	

1 r838Carioca e Morro do In gle.z 	 	 4: ..• 0u9: :000)3

De»r o nstraçao

Exercicios Differcaça Andaraby e Tres Rios.
Aléin das outras derivações antes

do Pedreiiiho.	 o r,•servatorio
de S Christovão recebeu 	 	 3.680 000

1892 1891 Para maisiParamenos e o do Morro da Viuva 	 	 1.286.000
IStespeurtI( :Ao OeutrtLL	 Iltsto,.-,

toxi ea, — Resumo moteorologico da es-
Importação 	   36:637$563 24:906$480 11:731$083 tação do morro de Santo Antonio:
Addi ionaes 	
Exportação 	
Int Tior 	

Consumo do fumo
Estamp lhas vend.das neste mez 	
Extraordinaria. 	

21:452:$041 	

4:72789I

27$413

18a$738 	

120000 	

2:640$105

8:462$932 	

21:452$041
183$758

2:087$486

120$000
8:435$'519

Dia 10 de novembro de 1892
23.0

Temperatura á sombra.. minima.... 	 15.6
.	 19,3

Dita na relva	 smaxi	 40.7
intinuna.....	 11 O

63:148$66636:009$817 35:574$368	 8:435$519 Dita ao sol. 	  máxima._	 53.0
Evapiiradio á s4)m5ra 1 •".5. Chuva 11%5.

Depositos 26$160! 1:052$405 	 	 1:O26$215 N.) dia	 II:
24.0

Somma 	 63:174$2637:062$22235:574$3G8	 9.461$764 Temperatura á sombra. . 	 ma..	 15.5
•	 !média 	 	 19.7

Dita na relva 	 Smaxima..... 	 42.2
14,5

Dita ao sol 	  maxtma....	 37,4
Evaporação á sombra 3°,2.

A diferença para mais é de 26:112$604.
Alfandega de Aracajú, estado de Sergipe, 9 de setembro de 1892. — 0 1° escripturario.

Manoel Pereira de Oliveira Coelho.
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Obsorvatorio Astronomico
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novembro de 1892.
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• so de S&c,ilcias sociaes (economia politica)
deta faculdade, que se acha vago pela de-
missão do Dr. José Joaquim Seabra, constante
do decreto de 12 de abril do armo corrente.

Os pretendentes ao referido legar poderão
apresentar-se desde já nesta secretaria para as-
signar seus nomes no livro competente, o qip
lhes é permitrido fazer por procurador, si
estiverem a mais de vinte leguas desta cidade
ou tiverem justo impedimento. Devem outro-
sim apresentar documentos que mostrem
sua qualidade de cidadão brasileiro, que est-
tão no gozo de sell .; dire l tos civis e politicos,
isto é: certidão de bap..'s . no, folha corrida no
legar da seus domicilies e mais o diploma de
doutor ou bacharel par uma das faimIdades
da Republica ou publica fórina. justificando

impossib.lida,de da apresentação do original,
o na mesma occasião poderão entregar quaes-
q uer documentos q lie j ulearem con ven len-
tes, ou como titulo de habilitação ou como
prova de serviços prestados ao Estada, á hu-
manidade e à seiencia, dos quaes se lhes pas-
sará recibo.

O processo desse concurso será o regu-
lado pelos decretos ns. 1386 e 1568 de 28
de abril de 1854 e de 91(10 fevereiro de 1855,
como ta/libem fbi ordenads á directoria destt
faculdade no supramencisnado aviso, exce-
pção feita do que diz respeito á exhibição das
provas, que versarão somente sobre a mate-
ria da referida cadeira.

Quaesjuer outras informações de que por-
ventura careçam os candidatos lhes poderão
ser ministradas nesta secretaria.

E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou o mesmo Sr. director afil-
xar o presente, que será publicado nos
jornaes desta cidade e nos da Capital Fe-
deral.

Secrtaria da Faculdade de Direito do Reci-
fe, 8(10 outubro de 1892.- O secretario, B.
Arajdo Faria Rocha.

R O R...Lb

7 ha. da noite..
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1 •	 . tarde.

Thermometro desabrigado ao meio dia: en-
neerecido 48,5, pratead 132,5.

Temperatura maxima 24,5.
Temperatura mínima 16,0.
Evaporação 2,3.
Velocidade média do vento em 24 horas 311,4.

Estado do cio
71) 0,8 encobertes por cirro-cumulus e

eumekeei lelem, vento NW 2°,8.
2)0,6 encobertos p r cirrus, cirro-cumulus,

venha WNW 2°,2.
3) 0,6 encobertos por cirrus, cirro-cumu-

lus e cumulu e vento NW 2°,5.
4) 0,5 encoberto; por ciriais, cirro-cumulus

e cumulus. vento SE 10,9:1,
Observações simultaneas- Dia 9- Balda,

barom, 753,80, therm. cent. 26,4, céo nubla-
do, vento E fraco. Mure hontem trovoada e
choveu.

Rio Grande do Sul, barom. 76',80, therm.
cent. 17,2, céo caro, vento SW inctlerado.

E nos dias 10 e 11:

Thermometro desabrigado ao meio-dia : en-
negrecido 51,0, prateado 34,0.

Temperatura maxima 22,5.
Temperatura mínima 17,2.
Evaporação 3,5.
Velocidade media do vento em24 bom 513.4.

Estado do cdo
1) 0,8 encobertos por cirrns, cirrro-cumu-

lus e cuinulus, vento SE 7°,6.
2) 0,4 encobertos por cila us e cirro-cumulus,

vento SE
3)0,5 encobertos por cirrus, cirrus-cumulus

e cumulo-nimbus, vento SE 2°,8.
4) 0,7 encobertos por cirro-cumulus cumu-

lus e cumulo-nimbus, vento SSE 11[13,1.
Observações simultaneas- Dia 10-Bailia,

barom. 754,60, therm. cent. 26, céo encober-
to 1 or neblida, vento NE fru o.

Rio Grande do Sul, barom. 761,70, therm.
cent. 15,8, céo claro, vento S frasca. Choveu
hontem.

EDITAES E AVISOS
Faculdade do Direito

(1.,, Recife
De ordem do Sr. Dr. director e de confor-

midade com o aviso n. 10 19 de 28 de setem-
bro ultimo, do Sr. ministro da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos. faço publico
que fica marcado o prazo de seis mezes,
contados da data deste, para a inscripção dos
que pretenderem concorrer ao togar do lente
eatliedratico da 2 1 cadeira da 2e serie do cur-

Intondencia, .Municipal
FISCALISAÇÃO DE MACIIINAS

Pela repartição de fiscalisação de machinas
se faz publico para conhecimento dos interes-
sados que o Dr. Amerieo Duarte de Viveiros
requereu licença para o assentamento de um
gerador de vapor de 21 categoria nos edificios
as. 38 e 40 da rua do Conselheiro Zacarias,
na freguezia de Santa Rita.

Capital Federal, 11 de novembro de 1892.-
O chefe da fiscalisação, Affonso de Carvalho.

Intendoncia Municipal
SECRETARIA

Concurso para o logar tis amanuense
De ordem do Sr. Dr. presidente da inten-

dencia, fica prorogado por mais trinta dias
o concurso para o lugar vago de amanuense
da secretaria, em vi ga do que convida-se os
candidatos ao dito lugar a apresentarem, no
mesmo prazo, a contar de hoje, seus reque-
rimentos instruidos de folha corrida, certi-
dão de idade e attestações de suas habilit tçGcs
para o cargo.

Na conformidade do art. 22 do regulamen-
to de 27 de setembro de 1883 os candidatos
provarão a idade de 21 annos completos,
mostrando-se habilitados nas seguintes mate-
rias

a) calligraphia e redacção Oleia ;
b) grainmatica nacional e principies geras

de historia e geograpina universal, especial-
mente do Brazil

e) arithmetica e algebra até equações ;
d) linguas franceza, e ingleza (traducção

corrente deltas.)
Os exames consistirão em provas escriptas

e oraes sobre pontos tirados a sorte nos dias
dos actos.

Os graduados nas faculdades, ou cursos de
instrucção superior são dispensados dos exa-
mes, mas não do concurso.

Secretaria do Conselho de Intendendo., Mu-
nicipal, 7 do novembro de 1892. - J. A. de
Ma1alht7es Castro Sobrinho, secretario.	 (.

luto 'Ido meia 3Iunicipal
13 AES PARA APRESENTAÇÃO DE DESENHOS TYPOS

, DE LATRINAS, AtICTORIOS E CHALETS-LATRINAS

O cidadão presidente da Intendencia Muni-
cipal deliberou mandar publi 'ar as seguintes
bas.ts, formuladas pelo Dr. director das obras
municipties. para apres.ntação de desenhos
typos de latrinas, inictorioa e chalets-latrinas ;
sendo o prazo para recebimento dos desenhos
typos de, 30 dias, a contar da presente data,
e dirigido á mesma directoria de obras muni-.
cipaes.	

Bases
1

Os mictorios serão simples; toda a construe-
ção poderá ser de ferro laminado, ferro e
ardosia ou outras materias que melhor pre-
encham os fins hygienicos e architectonicos.

II
As latrinas, mictorios (mixtos) serão con-

struidos : com capacidade para diversas pes-
soas, compreliendendo mictorios. A natureza
da construcção será identica á dos mictorios.

111
Os cita lets-latrinas deverão servir simulta-

neamente para diversas pessoas, abrangendo
mictorios. A cobertura será do material mais
conv.niente e leve; as paredes lateraes serão
internamente revestidas de material não su-
jeito a contaminação. Serão convenientemente
ventilados.

IV
O chão da eonstrucção deverá ser estanque

e ladrilhado de mosaico ou martnore, sendo
as juntas tomadas a argamassa de cimento.

V
Para cada typo apresentará o proponente

um projecto na escala de 1/50, comprellen-
dendo a planta, as secç:iea longitudinal e
transversal e elevações da frente e lateral.

VI
Todos os apparelhos usados ou preferidos

pelo proponente serão apresentados em deta-
lhe, na escala de 1/20 ; no caso que queira
adoptar apparelhos de propria invenção ou
ainda desconhecidos, fara acompanhal-os de
uma memoria explicativa o justificativa.

VII
Os desenhos serão acompanhados de um-

descripção de suas partes e do respectivo or;
çarnento, sendo os calcules indicados com
clareza.

Serão firmados porIIsIi
V

gnal ou pseudony-
mo revelado em carta fechada, cu.;ei sigilo
será conservado até que seja escolhido qual-
quer dos projectos, sendo rejeitados os proje-
ctos assignados.

IX
Todos os desenhos serão julgados por um

jury, nomeado pelo chefe da municipalidade
o escolhido será premiado com a quantia
de 2:000$000.

Capital Federal, 29 de outubro do 1892. -
Nasci mento Situa.

Está conforme-Secretaria Municipal, 3 de
novembro de 1892. - J. A. de dragai/0es
Castro Sobrinho, secretario.	 ( •

lntondoncia Municipal
O conselho de Intendencia Municipal manda

fazer publico que fica concedido o prazo de 60
dias, a contar desta data, para execução de
postura abaixo transcripta, e que, findo essa
prazo, serão pelos engenheiros municipaes
feitas as respectivas verificações e executados
os trabalhos pela municipalidade á custa dos
proprietarios, que incorrerão nas penas con-
stantes dos arts. 9 3 e 10.
Postura municipal sobre apparelhos de es-

gotos dom:i.ciliarios approvada em sessão
de 31. dezembro de 1891.
Art. 1.0 Ficam desde já obrigados os pro-

prietarios de prerl ios urbanos, na Capital Fe-
deral, a fazer executar, nos apparelbos de es-
goto dos referidos predios os melhoramentos
indispensaveis e urgentes que pelas autori-
dades sanitárias lhes forem indicadas.
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Art. 2.° Esses melhoramentos, a dm me-
didas de asseio e e,one,eri os ou reparos neees-
sarios, consistirão, particularmente. na ado-
pção de caixas de lavagens em todos os appa,-
relhos de syphão simples, collosados no pavi-
mento terreo dos predios que ainda não o
possuem, e na ventilação do tubo principal da
descida, de immundicies em cada casa, assim
como na ventilação dos syphões dos apparelhos
installados em quaesquer pavimentos, seja
qual t'r o systema das bacias.

Art. 3.° As caixas de lavagem terão a ca-
pacidade de seis a dez litros ; serão de ferro
fundido. e funceiona eão em descargas inter-
mittentes,subitas, provocadas ou automaticas;
quando autoreaSicas, as descargas só se effe-
etuarão de duas em duas horasanedeante gra-
duação conveniente dos registros, com o fim
de evitar-se desperdicio de amua.

Art. 4.° Além dos apparelhos de esgoto, os
receptacul , s domiciliarios de aguas servidas e
mictorios em communiciação iininediata com
tubo principal de de scarg,a de iimmindicies na
rôde subterraram actual, deverão ser dotados
de syphões em seu percurso,antes da juncção
áquelle tubo,

Art. 5. 0 Nos predios em que o numero de
apparelhos installados fór insufficiente,attenta
a quantidade de pessoas que nelles residirem,
os proprietarios ou arrendatarios serão obri-
gados a fazer collocar outros, de modo que se
guarde sempre- a proporção maxima de um
apparelho de esgoto para 20 individuos.

art. 6." Nas novas installações domicilia-
rias, a contar da data da presente postura,
tanto em predios existentes, como nos que
forem construindo, a situação dos apparelhos
de esgoto será sempre feita de accordo com as
indieni5es da autoridade samitaria.

Art. 7.° Nos predios em que fôr actual
mente impossivel melhorar os apparellios
existentes, por se acharem pessimamente col-
ocados ou irremediavelmente arruinados, 03

proprietarios serão obrigados a substituil-os,
medeante intimação das autoridades sani-
tarjas.

Art. 8.. Para execução das obras, melho-
ramentos e reparos, nos termos da presente
postura. marcará em cada casa, a Intendencia,
prazo rasoavel, ouvido o engenheiro muni-
cipal do districto respectivo, e solicitará da
Inspectoria Geral de Hygiene indicação das
casas que carecerem dos melhoramentos a
que se referem os artigos antecedentes, pro-
videnciaedo sobre execução das obras precisas,
do que fará communicação immediata ao pro-
prietario. Esta communicação substituirá, a
intimação, para delia decorrer o prazo dentro
do qual deva ser executado o melhoramento
e satisfeitas as despezas.

Art. 9.° As despezas correrão por conta dos
proprietarios e, no caso de recusa ao paga-
mento, a municipalidade fará a cobrança
executivamente afim de indemnisar-se da
de.speza.

Art —0. Aos proprietarios. ou seus repre
sentantes, que se oppuserem á realisaçã o d-
qualquer dos melhoramentos indicad ns, será
imposta a multa de 30$ e do dobro na rein-
cidencia.

t. 11. Revogam-se as disposições em con-
taario.

Sala das sessões, 31 de dezembro de 189L—
Está conforme. —J. A. de Magalhaeç Castro
Sobrinho, secretario.

E para que chegue a noticia de todos man-
dou lavrar, fixar e publicar pelo imprensa o
presente edital.

Capital Federal, 22 de setembro de 1892.—
Dr C. Barata Ribeiro, presidente.—J. A. de
Afagalhites Castro Sobrinho, secretario.	 e

Corto do A.ppellação
Faço publico que a appellação crime n. 2428,

appellante José Macia Dias, appellada a jus-
tiça, acha-se com dia, devendo o julgamento
ter logar em sessão da Camara. Criminal de
18 do cor ente ou n'y s ,guintes

Secretaria da Corte de Appellação, 11 de
novembro de 1892.-0 secretario, Joaquim
Maria dos Anjos Esposei.

Ci-uarda, Nacional
ORDEM DO DIA N. 79

Publico, para conhecimento aa guarda na-
cional sob meu commaselo, os parecerei Tie
a junta medica, na inspecsão de saude a que
se procedeu Untem, neste qu .rtel general.
deu a respeito de cada um dos guardas abaixo
mencionados

5" batalhão de infantaria
Guarda, Militão de Souzt Neves —Curavel

em dons a tres mezes.
Guarda, Ernesto Jssé Carbso.—Prompto

para todo o serviço.
7" batalhão de infantaria

Guarda, Jolo Luis Fagundes.— Prompto
para todo o serviço.

80 batalhão do infantaria
Guarda, Carlos Guilaerme Einback. —In-

capaz para o serviço activo.
Guard I, José de Araujo Só/er —Incapaz

para todo o serviço.
9 . batalhão de infantaria

Guarda, Antonio Joaquim Ferreira.—ln-
capaz para todo o serviço.

10' batalhão de infantaria
Guarda, Benardino Joaquim da Rocha—

Incapaz para todo o serviço.
Guarda, José Joaquim de Luna Freire.—

Incapaz para o serviço activo.
Quartel General do Cominando Superior da

Guarda Nacional da Capital do; Estados Uni-
dos do Brasil, 11 de novembro de 1892,—
Es/caio Josd Ferra:, general de brigasla.

Alfandega, do Rio do Janeiro
Edital

Pela inspe,ctoria desta alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
bue foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados com signaes
de avarias e de faltas ; devendo seus donos
ou consignatarios apresentar-se para provi-
denciar a respeito.

Vapor inglez nu:man.
Arinazem n. 9—Marca afN&C—RO: I caixa

n. 8.813, avariada. Manifesto em traduc-
ção.

Vapor inglez Nasmyth.
Armazem n. 9— Marca BTP: 10 caixas,

repregadas. Manifesto em traducção.
Lettreiro Costa Braga:' 1 dita n. 6.090,

idem. Idem.
Marca EA—&C: 1 dita n. 1.211, ideia.

Idem.
Marca GA—BA&C: 10 ditas, idem, idem.

Idem.
Marca JOP—BA&C: 1 dita, idem, idem.

Idem.
Marca AMQA: 2 ditas ns. 24213, idem.

Idem.
Vapor inglez Magdalena.
Armazem n. 3—Marca G—C—&—C: 1 caixa

n. 771, repregada. Manifesto em traducção.
Marca Mal&C—L: I dita n. 59, idem, idem.

Idem.
Marca SMS: 1 dita n. 1.733, idem, idem.

Idem.
Marca ST—R: I dita, n. 6.559, idem, ideia.

Idem.
Marca OP&C: 2 ditas as. 4 581 e 9.618,

idem. idem. •
Marca N1S&C: 1 dita. n. 113, aliás 3.418,

idem. Idem.
Marca CF&C: 1 dita n. 1.136, aliás 176,

Idem.
Marca M—A: 1 dita n. 1.156, idem, idem.

Idem.
Marca TAC&C— MN&C: 1 dita n. 136,

idem. Idem.
' Marca \VI: 1 dita n. 157, idem, idem,

Idem.
Marca A&C: 1 dita n. 390, idem, idem.

Idem.
Marca SY— 3 ditas, idem, idem.
Marca MRR—G: I dita n. 1, idem, idem.

Idem.
Marca V: 1 dita a. 288, idem, ideia.

Idem,

Vapor inglez Maydalena.
Amuem n 3—[arca M— R: 2 caixas,

r 'pregadas. Manifesto em traducção.
Marca JMR&C: 1 dita n. 1.593, idem, idem.

Ideia.
Marca MP—R: I dita n. 167, idem, idem.

Idem.
Marca ML!: 1 dita n. 69, idem, idem.

Idem.
Vapor francez &toa Fe'.
Armazem n. 1—Marca AV&C: 1 volume

n. 2.322, avariado. Manifesto em tradu-
ção.

Marca AFB&C: 1 dita n. 9.403, idem.
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca
Idem.

Marca GlIS: I dita, idem. Idem.
Marca GOCAINA: 1 dita n. 469, idem.

Idem.
Marca CIMO: 3 ditas ns. 901, 906 o 907,

idem. Idem.
Marca DNIR: 2 ditas as- 13.45313, idem.

Idem.
Marca DGF—L': 1 dita n. 57, idem, idem.

Idem.
Lettreiro Dispenca Familiar: 3 ditas as.

2.16315. idem. Idem.
Marca EL— Diario de Noticia: 12 ditas,

idem. Idem.

Dito, Diario do Conimereio: 16 ditas, idem.
Idem.

Dito, Jornal do Bra:11: 5 ditas, idem.
Idem.

Marca FFB: 4 ditas, idem Idem.
Marca FGC: 4 ditas. idem. Idem.
Marca FB: 1 dita n. 2.933, idem, idem.

Idem.
Marca CMC: 2 ditas ns. 124 e 167, idem.

Idem.
Marca FA—NR&C: 1 dita n. 302, idem.

Idem.
Armazem n. 1—Marca FFB: 2 volumes,

avariados, idem. Idem.
Marca GCC: 2 ditos ns. 201 e 203, idem.

Idem.
Marca HL—P: I dita n. 5.097, idem, idem.

Idem.
Marca R&C— R: 1 dito n. 1.536, idem.

Idem.
Marca JJP: 2 ditos, idem. Idem.
Marca JFC&C—B: 1 dito n. 1.228, idem.

Idem.
Marca JL: 1 dito, idem. Idem.
Marca JRL&C: 1 dito, idem. idem.
Marca JPC&C: 1 dito n. 8.659, idem, idem.

Idem.
Marca JW&C: 1 dito n. 79, idem, idem.

Idem.
Marca LPS&C: I dito n. 26, idem, ideia.

Idem.
Marca PF—A&C: I dito n. 1.265, idem.

Idem,
Marca SIM&C: 1 dito n. 22, idem, idem.

Idem.
Marca Pa1111: 1 dito, idem. Idem.
Marca IS&R: 1 dito n. 1, idem, idem.

Idem.
Marca RFR: I dito. idem. Idem.
Marca RF&R: 1 dito n. 593, idem, idem.

Ideia.
Marca RR: 1 dito n. 236, idem, idem.

Idem
Marca SG&C— B: 3 ditos, idem, idem,

Idem.

AP: 1 dita a. 95.691, idem, idem.

AAS: 1 dita n. 4, idem, idem.

B&G: 1 dita n. 103.178, idem, idem.

B&C: 1 dita n. 636, idem, ideia.

13: 2 ditas as. 263 e 263. idem.

C: I dita n. 5., idem, Idem.

CR&C: I dita n. 5.903, ideia, idem.

CSDP: 1 dita n. 2.318, idem, idem.

C&C—BL: 1 dita n. 70, idem, ide n.

CPIO—T: 1 dita n. 3.577, idem.
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Sem marsa: 3 ditas, idem. Idem.
:Marca C—P— SÃ: 5 ditos, idem, istsm.

Mem.
Mar a S&S: 1 dito n. 32, idem, idem.

Idem.
Marca S— 501 S: 2 ditos ns. 1 328 e 13.858,

id ,stn. Idem.
Marca SM: 1 dito n. 3:19, idem, idem.

Idem.
Marca SAGN—D: 14 ditos, idem, idem.

Idem.
Marca TAC&C: 1 dito n. 477, idem, idem.

Idem.
Marca C—I—V: 1 dito n. 712, idem, idem.

Idem.
Marca VW&C: 1 dito n. 492, idem, idem.

Idem.
Marca VIIG: 1 dito. idem. Idem.
Trapichs Vapor—Marca JFM: 1 barril, com

falta, idem . Idem.
Lettreiro: 17 barris, idem. Idem.
Marca JPS: 4 ditos, Rein. Idem.
Vapor francez 8, 6W.
Armazern n. 12— Marca C— P: 2 caixas

ns. 1.0á011, avariadas. :Manifesto em trad.uc-
ção.

Marca DC&C: I dita n. 3.006, idem. idem.
Idem.

Marca FFP: 1 dita n. 847, idem, idem.
Idem.

Marca FN&C: 1 dito n. 1.591, idem, idem.
Idem.

Marca ND: 2 ditas ris. 6:344 e 6.340, idem.
Idem.

Lettreiro 102: 1 dita n. 6, idem, idem.
Idem.

Marca RN&C: 1 dita n. 4.382, idem, idem.
Idem.

Marca CS&C—R: 1 dita n. 110, idem, idem.
Vapor alleinão Porto Aleiro.
Armazein n. 1 l—Marea AlF: 1 caixa, re-

pregada. M tnifesto em traslueçã.o.
Marca F—A—S—A: 1 dita n. 100, idem.

Marca CS&C: 1 dita n. 13.622, idem, idem.
Idem.

Mnrca LR: 1 dita n. 1.263, idem, Mem.
Idem.

Marca OL—RP&C: 1 dita n. 1 099, idem.
Idem.

Marca RB&C: 1 dita n. 41, idem, idem.
Idem.

Marca CR&C: 1 dita, idem. Idem.
Marca CA&C: 1 dita n. 1.892, idem, idem.

Idem.
Ma..ca E&C: 1 dita n. 253, idem. idem.

Idem.
Ma.rea, F'&C— VR: 1 dita, idem, idem.

Idem.
A mesma marca: 2 ditas, idem, idem.

Mein.
Marca FS&C—R: 1 dita n. 3.817, idem.

Idem.
Marca L: 1 dita n. 1.552, idem, idem.

Idem.
Meca PC&C: 1 dita n. 548, idem, idem.

Idem.
Marca RM&C: 1 dita n. 2, idem, idem.

ldern.
Marca SM—P—C: 2 ditas ns. 3 226 e 3.230,

idem Idem.
Alfandega do Rio de Janeiro. 5 de novem-

bro de 1892.— O inspector, Alesanire A. R.
Sattuotini •

--
Commissari • tdo G oral da

Armada,
CONCURRENCIA

Grupos os 7, 13, 14, 15 e 38 (tapeçari,,
!anilaria, louça-ia, lampista e confecçá-es
de estofo.)

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra
chefe do Coininissariado Geral da Armada.
Paço publico que. em se ssão do conselho econ-
nomico que terá lugar era uma t das sa,a,
desta repartição no dia 14 do corrente, ás
11 'mor ms da manhã, serão recebidas e aber-
tas propostas para o liirnee.rnento, durante
o proximo futuro exercicio, dos artigos com-
prehendidos nos grupos supra mencionados.

Os senhores concurrentes deixarão obser-
var, na parte que lhe diz respeito, todas as

exige/leias do regula menhs annexo ao &ereto
n. 1)46 de 1 de n vembeo de 1890, as crus são:

1 1 Encher com os preços por ex-
tenso e eia algari:mo a propo ta impressa
que limes seri. fornecido. pelo seeret trio do
corninis zariado, a qual datará e assignerá
para s , r apresentada ao conselho econo-
mico

2. s Entregar pes 4oallnente ou p as seu legi-
timo representante, dir damente ao conselho
economico, no lugar, dia e hora annunciados
não só as suas propostas como as amo Aras cor-
respondentes

3.° Exhibir no acto da entrega da proposta,
além da certidão do resp ,ctivo contracto so-
cial quando não sea firma individual, os
documentos que provem ser nega jante ma-
triculado e haver pago o imposto de casa
c-simonia' relativo ao ultimo semestre. Esses
documentos lhe serão restituidos antes de
proeeder-se á leitura das respectivas propos-
tas.

São dispensados da apresentação da matri-
cula na Junta Commercial as fabricas e esta-
belecimentos industriaes da Itepubli:.a e terão
estes e aquellss a preferencia, sobre os outros
concurrentes em igualdade de condições e cir-
cumstancias devidamewe provadas.

Ficam outrosiin prevenidos de que serão
obri _altos a supprir ao Arsenal de Marinha
desta capital pelos mesmos preços porque
proponham fornecer a este comtnissariado,
todos os artisos ritos merecerem a preferencia
do citado conselho.

Para 03 eselarecim mitos acerca do presente
edital dirijam-se a secretaria desta reptrtição

Curumim triado Geral da Armada, 7 de no-
vembro de 18E.— Luis de Santa Catharina

,y1sta, secretario interino.

Intendo/leia da G aorra
COURO E ARTIGOS SEMEI HASTES E ARTIGOS

PAR 5. ',LIES

O comselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 18 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados, durante o
primeiro semestre do anno de 1893.

As pessoas que pretenderem contractar
esses lorneeimentos queiram procurar os
respscti vos impressos na secretaria desta In-
tendencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitaçõ,s, na fárma do regu-
lamento e mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta sem
numas, e aSSigiladaS pelos proprios propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
repre ,entar competentemente na occasião da
ses são. e ter muito eia vista as disposições
do art. 61 do dito regulamento, devendo
nas referidas propostas fazer a declaração
de sujeitarem-se á multa de 5 "/, no caso d;
recusaron-se a assignar o respectivo con-
tracto.

Rio de Janeiro, 11 do novembro de 1892.
—0 Secretario, A. B. da Custa

1E-neola Militar da Capital
CONCURSO

De ordem do Sr. coronel commatulante,
faço publico que aciia-se aberta, na secre!aria
d,ta escola, a inscripção dos candida,t s ao
concurso que deve reslisar-se, na .órma do
regulamento, p.tra preenchimento do caro
de professor de alleinibl.

A inscripção será encerrada a 12 de no-
vembro do corrente animo.

Só poderão inscrever-se para esta vaga as
pes-oas que apresentarem licença /1..) g,overno
si forem militares, fé lie officio ou folha c r-
vida, certidão de approvaeões plenas em todas
as materias da •ecção a que pertence esta
WILL.

S cretaria da Escola M:litar da Capital Fe-
deral, 12 de julho de 1892.—Ekarsto 11°-
1m-to de Alnorila Beserra, alferes secretario
interino.	 t•

I
Illarninação do Mantios

De  ordem do Sr, director desta renartição,
faeo publico que, por determinação do gover-
nador do esta lo, fica pro pos., elo por mais
sessenta dias o prazo marea . lo para o recebi-
mento do pr000stas para o serviço de illurni-
nação desta cidade.

As propostas serão sellatlas e apresentadas
em carta fechada até ás 11 horas do dia 1° de
dezembro. nesta repartição.

A concurrencia versará : 1°, sobre o sys-
to ma de illuminação ; 20 , sobre o poder illu-
minante dos fáceis ; 3, sobre o preço das uni-
dades (metro cubico de gaz, foco eletrico, etc.)
tanto para o estado como para os partieula-
res; 4', sobre o prazo do privilegio; 5°, sobre a
especie da moeda para o pagamento.

Si o proponente não residir nesta cidade,
deverá ter procurador com poderes especiaes
para repre.sental-o.	 .

O contraetante da illuminaçh'o terá privi-
legio exclusivo para assentar nas ruas e pra-
ças da cidade os encanamentos, fios ou outros
appare ! hos necessarios á illtiminaçã.o desti-
nados ao serviço publico e particular.

O praso maximo do privilegio será de 30
annos.

A arca da cidade a illuminar desde logo
será com prehendida dentro dos seguintes limi-
tes: Ao sul, o rio Negro ; á leste. a rua Major
Gabriel; ao norte, a rua Dr. Machado e a oeste
o i garapA da Cachoe ira Grande.

O contractante dará começo ás obras neces-
ganias ao serviço da illuminação no prasn de
4 mezes contados da data da approvação do
respectivo contracto, e as concluirá no praso
de R mezes depois começados.

A illuminação das rimas, praças, jardins pu-
blicos, etc., terá a duração de 11 horas por
noute.

O contractante será obrigado a fornecer luz
aos particulares onde existir o serviço de illu-
m inação publica.

O contractante poderá privar do forneci-
mento o consumidor que não for pontu-.1 nos
pagamentos.

O contractante incorrerá na multa de 500
réis por fóco de luz que for encontrado apa-
gado durante as horas em que deviam estar
accesos.

Em tempo opportuno será expedido o regu-
lamento para fiscalisação das obras e mais
serviços da illuminação.

As despezas de fiscalisação serão pagas pelo
contractante, sendo a sua importancia descon-
fada. dos pagamentos que houver de receber
do Thesouro.

Pela inobservancia das clausulas do con-
tracto, serão especificadas multas de 100$
a 200ik e o dobro na reincidencia.

O praso do privilegio será contado do dia
em que for inaugurado o serviço da illumi-
nação.

O concurrente cuja proposta for escolhida
depositará immediatamente nos cofres do The-
s.ouro Estadual uma caução de dez contos de
réis em dinheiro, titules da divida publica ou
liyontheca de bens de raiz.

Esta canção ó destinada a garantir a boa
exectietio do contracto e reverterá em favor
do estado, em caso de caducidade ou reeisão
doEcmor i terlase,

41(1.0 fallencia do contractante, o es-
tado entrará na posse de todo o material e
fará o serviço de iluminação pnr adminis-
tração ou por contracto, tudo por conta o
risco da massa ; podendo tambem indemnisal-a
da importancia do material, tendo em vista,
nesse caso, o estado em que se achar e o (mu
mero de annos que faltar para a terminaão-
do contracto.

Nem urna pro,n costa será recebida som ser
acompanhada de documento que prove haver
sido feito no Thesouro Estadual um deposito
de cinco contos de réis em dinheiro. Este
depo sito reverterá em favor do estado si o
concurrente cuja proposta for escolhida não
assi e

'
mar o respectivo contracto.

Aabertera das propostas far-se-ha no dia 1
de dezembro do anno corrente, ás 12 horas do
dia, na secretaria desta repartição.

Manos, 6 de outubro de 1892.-0 escrivão
Victor Antonio Fernando,
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ro eto ria da Azricul tu ra

Pelo presente se faz publico que a Directo-
ria da Agrisultura, do Ministerio Agricul-
tura, Commereio e Obras Publicas,reesbe pro-
postas em carta fechada, ale ao dia 1 de de-
zembro proximo, paria a construcção, uso e
goso de dons edificios, no parque da Avela-
mação, destinados a todo o serviço propiio
dos estabelecimentos denominados cafés e ve,-
eauran's, de conformidade com os planos exis-
tentes na mesma directoria, e sob as condi-
ções abaixo mencionadas.

A eoncurrencia versara sobre o praso da
concessão, contribuição annual pelo uso e goso
do mesmo e idoneidade do proponente.

	

E' conlractado com. ..... por 	  annos
o uso e goso dos deus edificios que construir
para o serviço proprio tbe estabelecimentos
denominados colds e restaurants, de eonfly

-miriade com os planos approvados por S. Ex.
o Sr. ministro desta repartição, o medeante a
obrigação de pagar annuahnente, durante o
referido preso, a quantia de.... em trimes-
tres adeantados.

II
A eonstrucção do3 refsridos edificios se

efectuará no prazo de 12 meze4, contados da
data da assignatura do referido contracto.

III

Si no fim dssse tempo não estiverem con-
cluirias t das as obras em condições de en-
trarem immediatarnente em uso, o contra-
etante ficará suSeito á multa de 5:000$,
designando-se então novo praso não exce-
dente de tres mezes. Terminado este, se lhe
impará segunda multa de 5:000$ no caso de
não estar satisfeita a obrigação constante da
presente clausula. Si ainda. findo o terceiro
praso de tires mezss, que lhe poderá 5 'T con-
cedido, não es:iverein concluidas todas as
obras indicadas, será rescindido o contracto,
sem i ndern isação de qualquer especie ao con -
tr. icsante pelos trabalho; já efectuados, os
quaes ficarão pertencendo ao Estado.

IV
O administrador do parque terá a seu

cargo a inspecção do3 trabalhos e escolha
dos rnateriaes empregados, em cumpria:0'lb)
restricto dos planos, podendo suspender os
ditos trabalhos, si não forem attendidas e
executadas as suas prescripções.

V
O contractante obriga-se a manter os edi-

ticios interna e externamente, assim como
todas as suas dep flilencias, em estado de per-
feita conservação no decurso do tempo do
contracto, de modo que, findo este, entre-
gue tudo ao governo no mesmo estado em
que se achava ao começar o seu uso.

VI
O contractante prestará no Thesouro Na-

cional, antes da as.signatura do respectivo
contracto, urna fiança. de 10:000, para ga-
rantia das obrigações contrallidas e para o
pagamento das mui ias eia que incorrer.

VII
Os cafés e restatiranu estabelecidos nos re-

feridos edificios estarão sob a immediata vigi-
lancia da policia, podendo ser fechados todas
as vezes que, por nsgligencia ou culpa do con-
tractante, se eommetterem actos ofensivos
á decencia o moralidade publica. As multas
por infracções do regulamento do parque ou
por negligencia não excederão de 200$000.

. VIII
E' direito exclusivo do contractante fazer

cominarei° de r"waurante nos sobrados dos
edificios, e de ca d nos pavimentos, assim
como nas áreas contigo:is, estabelaeer coret
para concertos instrumentaes e vocaes, thea-
trinhos Guignol para ereanças e jogos da sim-
ples recreio ; o contractante terá igualmente
direito de alugar cadeiras nas ruas do .jard
carrinhos puxados á mão, velocipedes de rodos
os generoa, estabelecendo corridas a pé e de
velocipedistas.

IX
O contractante obriga-se a r speitar e fazer

cumprir, quando isto 1 .e mui)
mentos e insi,ros e tia loi para o s,u•viçi
policial do parque, que (lesará aberto nos ias
feriados até ás 11 horas da noute e nos dias
uteis até ás 10, menos em tempo de chuva.

Findo o praso do contracto, os editIcios e
quaesquer construcções feitos pelo contra-
ctante no interior do p rqua ficarão perten-
cendo ao Estado. O m esmo se dará, si o con-
tractante conservar os edificios fechados ou
sem applicação ao fim a que se destinam.

Dirsctoria da Agricultura, 18 de outubro
de 1892.-0 director, Je,.onj mo II. de Cala:fins
itiodriguel

E. do Porra Contrai dorTrazil
RECEBIMENTO DA MERCADORIAS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que as mercadorias
inseriptas para o dia 16 (trech r de Cachoeira
a Norte) serão recebidas no dia 12, e as in-
scriptas para o dia 17 serão recsbidas no dia
14 ,tudo do corrente soez.

Escriptorio do trafego, 11 de novembro de
1892. -J. Raleamker, chefe do trafego.	 (.

E. do Forro Central do 13 razil
CORRIDAS NO DERRY CLUD

De ordem da directoria, se decl Ira, para co-
nhecimento do publico gire, dominso 13(10
consulte, por occasião das corridas no Darby-
Club, haverá trens especiaes directos, para
condueção de passas, 'ires, desde as 10 horas
da mania até 1 hora e 30 minutos da tarde e
dspois de concluirias as corridas.

OS trens de suburbins de de o SU15 até o
SU45 e SU16 ata o SU44, pararão na plata-
forma do Dsrby-Club.

Os trens e ,peciites não pararão nas estações
ds S. Diogo e S. Christovão.

O preço de cada passagem te ida e volta,
sem d:stincção de classe, é de 500 reis.

Es. iriptorio do trafego, 11 de novembro de
I892.—J. Radentaher, chefe do trafego.

inspector' a Gr' Oral arte Torras
o 01.t,a10

De orlam do Sr. Dr. inspector geral e em
virtude de autorisação do Sr. ministro da
agricultora, convido ao eidiVão Alfredo Polly,
ex-agente de immigração em Sersip s , a com-
parecar nesta repartição afim n de liquidar suas
contas com o Thesouro Nacional.

Repartição Central das Terras e Colonisa-
ção, II de novembro de 1892.—Leoas/Ltd° de
Souza Állatto, chefe da 4 3 secção.

Escola Polytechnioa,
EXAMES DA PRIMEIRA ÉPOCA no ANNO LECTIVO

DE 1892

De ordem do Sr. director, faço publico, para
conhecimento dos interessados, que na pro-
xima quinta-feira, 17 do corrente, terão co-
meço os exames da primeira época do anno
lectivo de 1892, pela firma seguinte:

No dia 17— Provas escriptas das primeiras
cadeiras (com excepção de chimica organica),
Eathematiea elementar para admissão no
l s armo do curso geral e Lambem para obten-
ção do titulo de agrimensor.

No dia 18— Provas eseriptas das terceiras
cadeiras, de calculo para os ca.ndi latas quis
flizem essa m 4teria condicionalm mt s , de topo-
graphia e geodesia e de legislação de terras
para os candidatos ao titulo de agrimensor.

No dia 19— Provas escriptas das segundas
cadeiras (com excepção de topographia o geo-
desia e economia politica) e de noções gerae.a
de physica para os candidatos ao titulo de
agrimensor. Far-se-lia a l s parte da prova
graphica da aula de hydraulica.

N.) dia 21 — Peavas rs ,ripv2 do e ~unia
polirias e ite elihniea organi- e /14 de nteen•

racional e lie I 'ons,,rliv,•:n ,) Pi ra O alumia-
1105 que litzeut prova en iles-tis state-
rias. Far-se-ha a I , Ei use da prova grap'iisa
de desenho toplgraphico do 1^ animo do curso
geral e a de desenho linear geornetrico para
os candidatos ao titulo de agrimensor.

No dia 22—Começarão as provas oraes de
calculo, physica experim ental, meeanica ra-
cional, chimiea inorganiee descriptiva appli-
cada, hydrauliea, ex rcicios praticos do i s e
21 armo do curso geral. Far-se-lia a I s parte
da prova graphica de desenho de eartas geo-
grapSicas e a da aula de construcção.

No dia 22 -Além das provas oraes de mate-
rias que houverem começulo no dia anterior,
principiarão as do mathernatica elern tirar
para admissão no curso geral, de e ionomia
politi ett e de construo ão. For-se-ha a 1* parte
da prova grapi iira rte desenho geometrico
cl 'mentir, e a 2a de desenho linear rumine-
trico para os candidatos ao titulo de agri-
mensor.

No dia 24—Além das provas oraes de mate-
rias anteriormente eneetadas, for-se-ha a
2 s parte da prova graphica de de:enho geo-
metrico e elementar.

No dia 25-Além de provas do matei ias já
omeçailas, far-se-ha a I s parte da prova gra.
phica da aula de estradas e a 23 de desenho
de cartas geograplricas.

N. B.— As provas de exames das demais
inaterias serão nnnuncialas par meio de edital
afixado na escola. e publi aio nos jorriaes de
maior circulação nesta eapital. O ponto para
as provas escriptas e oraea será dado ás 10 lio-
raa da, manhã e para as provas graphicas
11 horas.

Secretaria da Escola Polyteehnica, 10 de
novembro de 1892. — O secretario, Aujus'o
Saturnino da Silva Dlnis. 	 (•

Eerlzs Pol vtet•Itniert.
As commissans examinadoras para a pri-

meira (pnea de exany's li atui-) lectivo de
1892, que fleverão coaeç urna proxi na quinta-
feira, 17 do corronto, ficaram assim consti-
tuidas :

CURSO GERAL

Calcnto
Dr. Domingos de Araujo e Silva.
Dr. Liriz Barbosa de Oliveira.
Dr. Licinio Chaves Barcellos.

P,'lysica experimental
Dr. Flysio Firmo Marfins.
Dr. Erizenin Tiverandot.
Dr. Francisco Antonio Carn eiro da Cunha.

2Ifecanic; ry•ional
Dr. Amorico Mon teiro de Barros.
Dr. Liciao Athanesio Cardoso.
Dr. Joaquim Gablino Pimental.

Geo )letri des .ri-tiv (I s parte)
Dr. Ernesto Gomes Moreira Maia.
Dr. João 131ptistr. Ortiz Monteiro.
Dr. Manoel Pereira Reis.

inorganca
Dr. Alvaro Joaquim de Oliveira.
Dr. José Antonio Murtinho.
Dr. Luiz de Carvalho e Mello.

D,menlio topoarapitico
João Ma.ximiano Marra.
Dr. Francisco Carlos da Silva Cabrita.
Capitão Delphim da Camara.

EXERCICIOS PR‘TICOS DO PRIMEIRO ANNo
Dr. Joio Baptista Ortiz Mantniro.
Dr. Francisco Carlos da Silva Cabrita.
Dr. Collatino Marques de Souza Filho.

EXERCICIOS PRATICO DO 2° ANNo
Dr. Manoel Joaquim T eixeira Bastos.
Dr. Francisco Antonio Carneiro da Cu-

nha.
Dr. José Agostinho dos Reis.
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CURSO DE ENGENHEIROS GEOGRAPHOS
Astrononzia

Dr. Domingos de Araujo e Silva.
Dr, Manoel Pereira Reis.
Dr. Joaquim Galdino Pimentel.

Topograpltia e Geodesia

Dr. Domingos de Araujo e Silva.
Dr. Manoel Pereira Reis.
Dr. Carlos Cesar de Oliveira Sampaio.

Desenho de cartas geographcas
Capitão Delphim da Camara.
Dr. Gregorio Nazianzeno de Mello Cu-

nha.
Dr. Augusto Saturnino da Silva Diniz.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Construcçõo, e:Valas e hydraulica

Dr. Agostinho Victor de Borja Castro.
Dr. Viriato Belfort Duarte.
Dr. Antonio de Paula Freitas.

Desc ipt:va applicada

Dr. Ernesto Gomes Moreira Maia.
Dr. João Baptistá Ortiz Monteiro.
Dr. Carlos Cesar de Oliveira Sampaio.

Machinas

Dr. Manoel Joaquim Teixeira Bastos'
Dr. Carlo: Cesar de Oliveira Sampaio.
Dr. William Roberto Luta.

Economia politica

Dr. Oscar Nerval de Gou
Dr. José Agostinho dos Reis.
Dr. Manoel Timotheo da Costa.

Aulas de trabalhos graphicas dos tres annos
do CtO-S9

João Maximiano Marra.
Dr. Paulo Cirno Maia.
Dr. Alfredo de Paula Freitas.
CURSO DE SC1ENCIAS PHYSICAS E NATURAES

Chintica organica

Dr."Arthur. 	 Getulio das Neves.
Dr. José Antonio Murtinlio.
Dr. Collatino Marques de Souza Filho.

Mineralogi

Dr. Oscar Nerval de Gouvea.
Dr Wencesláo Alves de Oliveira Bello.
Dr. Luiz de Carvalho e Mel/o.

EXAMES DE ADMISSÃO

Algebrn, geomotria e trigonometria lectilinea

Dr. Antonio Ennes de Souza.
Dr. Francisco Carlos da Silva Cabrita.
Dr. Henrique de Oliveira Amaral.

Desenho geometrico e elementar
Dr. Adiam Getulio das Neves.
Dr. Gregorio Nazianzeno de Mello Cunha.
Dr. Augusto Saturnino da Silva Diniz,

EXAMEE PARA OBTENÇÃO DO TITULO DE AGRI-
MENSOR

Ma themutica elementar

Dr. Antonio Ennes de Souza.
Dr. Licinio Chaves Barcellos.
Dr. Henrique de Oliveira Ainaral.

Noções geraes de physica e especialmente de
optica

Dr. Elysio Firmo Martins.
Dr. Engenho Tisserandot.
Dr. Francisco Antonio Carneiro da Cunha.

Comographitt
Dr. Americo Monteiro de Barros.
Dr. Licinio Chaves Barcellos.
Dr William Roberto Lutz.

Topograp itia e trabaçhcn de campo

Dr. Luiz Carlos Barbosa de Oliveira.
Dr. Manoel Joaquim Teixeira Bastos.
Dr. Paulo Cirno Meia.
Desenho linear, geometrico e topograpIdeo

João Maximiano Mafra.
Dr. Francisco Carlos da Silva Cabrita.
Capitão Delphim da Camara.

Legislaçtio de terras

Dr. Domingos de Araujo e Silva.
Dr. Manoel Timotheo da Costa.
Dr. José Agostinho dos Reis.
Capital Federal, 12 de novembro de 18O2.—

Aujusto Diniz, secretario.

Primeiro IL'xtoraut to do G-ym-
meg io Nacional

Paramento do do trimestre

De ordem do Sr. reitor communico aos
senhores paes, tutores e correspondentes de
alumnos que, até o dia 15 d ) corrente, acha-
se aberto o pagamento do 4 , trimestre do cor-
rente anno, devendo os mesmos senhores pro•
curar na secretaria deste estabelecimento as
guias com que effectuarão, na Recebedoria do
Rio de Janeiro. o referido pagamento.

Outrosim previne-se que nenhum alumno
será admittido a exame sem achar-se quite
com o Thesouro Nacional.

Primeiro Ex ternato do Gymnasio Nacional,
4 de novembro de 1892.-0 escrivão, Joaquita
Josè de Oliveira Alves. 	 (-

—

EDITAES
De citaç7o c Mi o prazo de 10 di.ts aos cre-

dores da mas:a fal:da d Cond ,:dc Lotpol-
dina para dizerem sobre a classificam.) dos
creditos da dit t massa sob peno de t .e-
relia

O Dr. Salvador Antonio Moni Barreto de
Aragão, juiz da Camara Com mercial do Tri-
bunal Civil e Criminal, nesta cidade do Rio
de Janeiro, Capital Fiai tal da Republica dos
Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 10 dias virem, que por
parte dos synd:cos da e assa fallida do Conde
de Leopoldina, Inc foi apresentada a classi-
ficação dos credi tos da dita massa,pelo que cito
a todos os credores da referida massa para
dentro de 10 dias, que lhes s-rão a,:signados
em audiencia, dizerem o que lhes convier
sobre a me:ma classific ção, sob pena de re-
velia e lançamento e de ser a mesma julgada
por sente 'ça. E para coli gar e chegar á no-
ticia de todos mandei passar o presente e mais
dons de igual teor, que se: .ão publ cados
affixados, na fórina da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos O de novembr de
1892. E eu, Joaquim da Costa Leite, o sub-
screvo.— Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão.

De praça com o prazo de 20 dias

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da Ca-
maca Civil do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital de praça
com o praso de 20 dias viram, que o porteiro
dos auditorios trará a publico pregão de venda
e arrema t ação, em praça do dia 30 de novem-
bro do corrente anuo, às 11 e 1/2 horas da
manhã, de poisdilaudiencia, ás portas da casa
da rua da ConstituMio n. 48, a quem maiã der
sobre 2/9 partes do prelo da rua do Senhor
dos Passos n, 224, hoje n. 222; tem -de frente
31e , 10, e de fundos 17. In 10; de quintal 4," 70;
murado de pilares e frontal de tijolo, sendo
do mesmo material suas divisões, dividido em
duas salas, uma alcova, aréa e cosinha. tudo
assoalhado e forrado, até á aréa, com um pe-
queno sotão com janellas para a rua, aberto
em um eommodo, forrado avaliadas as 219
partes par 1:000000;e o predlo de sobrado da
rua da Alfandega n. 258. tem de frente 3,"
25; de fundos 20"I e de quintal 0m ; construido
na frente, até ao vigamento, de pedras, e
para cima e dos lados de frontal de tijolo e es-
tuga(); dividida a loja em duas salas, dons
quartos, cosinha, tudo assoalhado e forrado,
com duas portas na loja o duas janellas do
peitoril na sobrado e partadas de madeira,
dividido O sobrado em duas salas, duas alco-
vas. arda, uni quarto e cosinha, tudo forrado
o asgoalhado, excepto a casiiihi com escada
tle madeira que dá sabida para o quintal, ava,

liado por 6:500g;000, pertencentes ao espolio
do finado Antonio Francisco Chaves, e vão á
praça a requerimento de D. Sebastiana Cin-
dida. da Silva Chaves, inventariante do dito
espolio. Epara que chegu e ao conhecimento de
todos, manda que este seja publicado nas fo-
lhas de maior circulação desta capital e DM-
xado pelo dito porteiro no lugar do costume,
de que dará certidão de o haver cumprido,
para se juntar aos autos. Dado e passado
nesta Capital Federal, 9 de novembro de 1892.
Eu, Procopio Gomes Cabral Velho, o subscrevi.
—Celso Aprigio Guimaraes.

PARTE COMMEHIAL

R)°, 11
Cambio

Os bancos adoptaram a taxa officiad
12 314 d sobre Londres, que ficou nas ta-
bellas durante o dia.

Com um pequeno intervallo de indecisão, a
tendencia do mercado foi sempre para alta.
De manhã constaram transapçõe: em lettras
Lançarias a 12 718 d., em papel repas-
sado a 13 1 IS d. e em papel particular a
13 118 d. tambem, e depois as taxas Ibram
elevadas, ate houve negocio em lettras ban-
carias a 13 112 d., em papel repassado a
13 112 d. tambein, e em papel particular até
13 311 d.

O mercado I'Plinn firme, com o:4 bancos
saccando a 13 3[8 e 13 1 2 contra ba-quei-
ros e contra caixa matriz, e o papel pai tieular
cotado a 135j8 e 3 3[4 d.

As taxas offleiaes affixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$....	 123/4 d., a 90d/v
Pariz, por franco 	 747 rs.., a 90 d/v
Hamburgo, por marco 922 a 923 rs., a 90 d/v
Italia, por lira 	 	 747 a 767 rs.,a 3 d/v
Portugal. .......	 352 a 356 0 /,,, a 3 d/v
Nova-York,por dollar 3!940 a 3960, á vista.

Co ta cos cbtricittOtil
Apo'iccs

Apalices gemes de 1:000:3, 5 % 	 1:042.1,600
Ditas idem, idem 	 1:048$'000
Ditas idem, idem 	 I :050 t000
Ditas miudas, a razão .te 	 1:0300:10
Emprestimo de 1889, 4 °/, 	 1:250$000

Bancos
Banco do Brazil. 21 serio 	 115t000
Dito Credito Movei. int 	 1940000
Dito Rural, 2, serie 	 140$000
Dito Commercial 	   240„t000
Dito Iniciador 	  	 8$000
Dito .1a Republica. 	 65$500
Dito idem 	 6figo'000
Dito idem 	 C6$500
Dito idem 	 67$000
Dito idem	 	 67$500
Dito do Commercio, la 260$000
Dito Pariz e Rio 	 34030

Companhias
Comp. Saneamento do Rio. 	 33O .0

Letras

Lettras do Banco Credito Real do
Brazil, ouro. 	   100;000
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1892,-.

O presidente, Tnootas Rabello.-0 secretario,
J. Avario.

E. do Ferro Central do IS razi
Mer,:adarias entradas n1 dia 19 de novbnbro

nas est2i:4es de S. Diojo e tdaritim.t

Desde 1 do moa

Aguardente, 	 6	 45 pipas.
Café 	  366 riqo	 2.782. 781 kilogs.
('ar vão vegetal 		 8.960	 461.793 »
Fumo 	 	 6.751	 6e.40^)
Queijos .....	 5 311	 52.2si9
Toucinho... ... .	 4.290	 42 .‘Mg
Diversas 	 	 11,795	 14940
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SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia Mollkorantentos

do Nor to no 13 razil
ACTA DA SESSÃO EXTRAORDINAR1A DA ASSEM-

BLEA GERAL

Aos 21 dias do mez do outubro de 1892, no
escriptorio da Companhia Melhoramentos do
Norte no Brazil, á rua de S. Pedro n. 65, re-
unidos, á meia hora depois .do meio dia, 12 ac-
cionistas represetitando 1.250 acções, o presi-
dente da direc1eria conselheiro Manoel do Nas-
cimento Machado Portella, declarou que tendo
o Ministerio da Agricultura por despacho po-
blicado no Dia,'io Offi;iul de 15 do setembro
ultimo, declarado caduco o contracto para a
fundação de burgos agricolas, de que é cessio-
naria a companhia, sob o fundamento de falta e
Incorrecção dos trabalhos apresentados pela
companhia empreit eira colonial, com quem ha-
viam sido contractados, a directoria convocou
para o dia 24 do dito mez os Srs. accionistas
para uma sessão extraordinaria da assembléa
geral, afim de tomarem conhecimento do facto
e resolverem sobre a liquidação da companhia
cujo objecto principal era a exploração do
dito contracto; que não havendo comparecido
na.quelle dia accionistas em numero sufficien-
te, o nem no dia 10 do corrente, para que foi
feita segunda convocação, como consta das
assigna.turas no livro de presença, a dire-
ctoria fez a terceira convocação para hoje,
com declaração de que a sessão se realisaria
qualquer que fosse o numero dos presentes e o
capital por elle representado,como tudo consta
dos convites datados de 19 e 24 de setembro e
10 do corrente e publicados no Jornal do CO 01-

me r cio; e, estando satisfeitas as prescripçÕes
legaes, propunha para presidir a reunião o
Sr. accionista Dr. Alfredo Fernandos Dias,
proposta que foi unanimementeacceita.

Assumindo a presidencia e convidando para
searetarios 03 Srs se tionistas Arthur Vio ra
da Costa e Maxinliano Ferreira Borges, que
tomaram assento á mesa, o Sr. De. Alfredo
Dias declarou constituida a assei-111)léa geral e
aberta a sessão extraordinaria.

Lida iodo Sr. secretario Maximiano Borges
a acta da ultima sessão, e posta cru discussão,
roi uuanimemente approvada.

O Sr. presidente, lendo a convocação feita
pela directoria, declarou que a assembléa ge-
ral tinha de resolver sobre o seu objecto e que
portanto estava es'..e em discussão.

Comedida a palavra ao Sr. presidente da
directoria, fim elle exposição de todo o occor-
rido, depois do relatorio apresentado na ses-
são ordinaria do corrente anno, com relação

caducidade do contracto, e referindo-se aos
potitierimentos feitos ao Ministerio da Agricul-
tura o á correspondencia havida entre a dire-
ctoria da Companhia Empreiteira. C donial.
concluindo estar prompto a dar quaesquer
antros esclarecimentos que a assembléa geral
ou algum de seus membros quizesse, para me-
lhor habilitar-se a conhecer dos direitos da
companhia e r '501 ver sobre o objecto em dis-
çussão.

Mostrando-se á assembléa satisfeita com as
Informações constantes da exposição, o Sr. ac-
cionista cornmenda.dor Alfredo Augusto de
Almeida, obtendo a palavra, leu e justificou a
seguinte proposta:

Em vista da exposição da directoria e do
ter o governo declarado caduca a concessão do
burgos a.gricolas de que era cessionaria, em
consequencia da incorrecção de trabalhos
feitos pela Companhia Empreiteira Colonial;
propomos:

1°
Que a Companhia Melhoramentos do Norte

no Brazil entre em liquidação.
2^

Q119 amigavel ou judicialmente se in-
tente acção contra a Companhia Empreiteira
Colonial por perdas e damnos.

3)
Que seja nomeada uma cominissil'o Ii-

quidante composta de tres metabros, e que
estes sejam

Banco União do Credito
Alberto Antunes de Campos
F. J. Correia Quintella.

4'
Que seja nomeado advogado da companhia

para tratar das questíes da mesma com a
Companhia Empreiteira Colonial e com o go-
wrno, o Exrn. Sr. conselheiro Matioel do Nas-
cimento Machado Portelia.

5°
Que sejam já distribuidos pelos accionistas,

como um primeiro rateio. as acções que a
Companhia Melhoramentos do Norte no Bra-
zil possue presentemente e que fazem parte
do seu activo.

6°
Que o dinheiro que a companhia possue,

seja depositado em conta corrente em mãos do
seu primeiro liquidante até que se proceda a
segundo rateio.

7'
Que os honor:trios do advogado sejam con-

vencionados pela commissão, sendo que eSS03
lionorarios serão os mesmos, quer a questão
seja liquidada, amigavelmente, ou em juizo.

Rio, 21 de outubro de 1892.-Alfredo Au-
gebto de Almeida. - Maximiano Ferreira
Borges.-Josd de Barros Caroallutes.- João
Maria Lemoí do Lmfo.-A. J. Cardoso de Cer-
qtvi

Posta em discussão esta proposta, pediu a
palavra o Sr. secretario Arthur Vieira da
Costa e justificou a seguinte

Emenda el 2, clawula

A entrar em accordo amigavel ou intentar
acção contra a Companhia Empreiteira Co-
lonial por perdas e damnos, podendo transigir
em juizo ou róra delle.

Rio, 21 de outubro de 1892.-4rtS qr Vieira
da Casta.

Concluida a discussão, foi posta a votos a
proposta, salvo a emenda, e unanimemente
approvada, sendo em seguida votada e appro-
vada, tambetn por unanimidade do votos, a
emenda.

Nada mais havendo a tratar e sendo por
todos approvada a proposta do Sr. comum-
datior Alfredo de Almeida para que os Srs. ac-
cionistas José de Barros Carvalhaes e A. J.
Cardoso de Cerqueira assignassem pelos pre-
sentes com os Srs. presidente e sccreta.rios a
acta da sessão, o Sr. presidente encerrou a
sessão, declarando a companhia dissolvida e a
commissão investida dos poderes c mforidos
para a liquidação. E para coostar foi escripta
a presente acta.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1892.-
Alfredo Fernandes Dict=.-Ma.cintiano Ferreira
Borges.- Artluer Vieira da Coan,--Josd de
Barros Carocillates. -A. J. Cardoso de ser-
queira.

1938 - Certi ico que foi archivada hojo,
nesta repartição, sob minero 1938, em vir-
tude de despacho da 'Junta Commerciai, a
tida da assembléia geral extraordinaria.
Companhia Melhoramentos do Norte no Bra-

realisada no dia 21 de outubro ultimo,
na qual foi resolvida a sua liquidação.

Secretaria da Junta Commereial da Capital
Federal, 31 de outubro de 1892.-0 ()Melai-
maior, Manoel do Nascimento Silve.

Estavam duas estampilhas no valor de
spoo, devidamente inutilisada.s. ao lado o
sello da Junta Commercial,

Flanco Uni lo do S,
BÀLANCETE EM 31 DE OUTUBRO DE 1892

Compreltentleado as agencias
Activo

Secção emissora:
Tliesouro Nacional:

Conta de deposito de apoli-
ces: Saldo desta conta....

Secção commercial:
Entradas a

28.183:944000

Accionistas
Conta de in-

tegralisa-
ção 	  6.400:000$000 21.783:910$000

Titulos des-
contados. 2.488:778$113

ElTeitos a re-
ceber por
conta de
terceiros..	 430:860$672

-------
Contas correntes:

Movimento, garantidas e es-
pecia,es: Saldos devedores.

Apolices gera.es e acções di-
versas 	

Apolices do estado do Pa-
raná 	

Caução da directoria 	
Caixas filiaes : conta cor-

rente .... 	
Caixas filiaes: conta de ca-

pital 	
Valores caucionados 	
Cauções: de con tas correntes.
Bemfeitorias: inoveis e uten-

silios 	
Valores deposita.dos 	
Juros, gastos geraes, etc 	
Juros a receber. 	
Diversos : saldo do diversas

contas 	
Titulos em liquidação
Caixa: em moeda corrente 	
S"cção constructora e in1iitri
Emprestirnos urbanos 	
Hypothecas : em garantia do

emprestimos 	
Immoveis: propriedades do

banco 	
Construções por conta de

terceiros 	
Fabricas
Prestações a receber 	
Utensilios technicos 	
semovente; 	
Explorações 	

Secção hypothecaria :
Ein p res ti mos rumes. 	
Hypothecas : em garantia de

emprestimos 	
Lettras hypothecarias a re-

emittir. 	
Prestações a receber 	
Diversas contas., ......

Passivo

Secção emissora :
Emissão :

Notas em cir-
culação_

No ta s pret.
scriptas...

Secção commercial :
Capital subscripto 	

Contas correntes : deposi-
tantes:

Em contas
correntes ga-
rantidas e de
movimento.. 5.319:087$/713

Em contas
correntes
simples, 	 	 27:654941

Em contas
correntes de

der'osrit°1e.t.tr.
e a psazo fixo

Deposito da directoria 	  ..
Titulos por con ta de terceiros
Valores pertencentes a ter-

ceiros 	
Garantias diversas: de con-

tas correntes 	

10.001:500$00d

9.994:500$000

7:000$000

3:520$000

1.508:700$860

2.919:611$115

7.778:48 4854

870:036$720

1.951:150$000
140:000.000

1.386 : 0913281

1.500 :000$000
1.952:000$000
8.896:554560

52:583$240
4.080:30%1)00

143 :2UO240
29:97 4710

. 4 ,13: 452;$2o0
65:489$160

ah 1.731:52%557

6.4s0:329$890

10.352:750.000

3.829:274786

532:839$109
1.979:944847

306:200:$870
5:467t460
2:45(8)00

161: 591$07St

4.138:053$090

9.208:000$000

452:30W00
23:217980

7:102$380

109.505:724$127

10.001:500$000

40.000: 000$000

6.858:960$977

140:000.1;1)00
447:265$872

4.080:300$000

8.890:553$500
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Caixas filiaes: capital a rea-
li
	

950:000.30n0
raiVt-	 cont;3,	 cor-

1•,111-
	

613:81:23562
Banvo da Remi ! lica do, E

tidos Unido; do Brazil
caixa filial e agencias
	

65:188$330
Banco Emissor de P. ruam-

buco 	
	

4:566850
Banco do Brazil —Rio 	

	
1.795:500:000

Saques a pagar 	
	

120659$750
Valores depositados em cau-

ção 	
	

1.952:000000
Descontos, commissões, etc.	 350:628$963
Juros de lettras hypotheca-

rias
	

33:350$500
1. 2", 3° e 4^ dividondos-

Saldo 	
	

28:934$102
Diversos : saldos de diversas

contas 	
	

7:420400
Reservas : fundo de reserva

	
233:331$100

Fundo de garantia das 'A-
tras hypothecarias..... 	

	
333:027$950

Fundo de reconstituição do
capital 	

	
203:781820

Lucros suspensos
	

1.036:869$173
Secção constructora e in-

dustrial
Prasi ações a pagar 	

	
68:N00060

Fabricas. 	
	

225:000$000
Garantias diversas, de em-

prestimos 	  • 10.35:750$000
Diver s os : saldos de diversas

contas 	
	

169:178:700
Juros, comm!ssões, ete 	

	
46:579$210

Secção hypothecaria :
Emissão de le:tras hypothe-

carias. 	  10.883:660000
Lettras sorteadas 	

	
77:900$000

Amortisaeões, tu te recebidas
e incluidas nas prestaçjes
a receber.. 	

	
281:2723230

Garantas diversas : de em-
prestimos 	

	
9.208:0003*000

Diversas contas
	

1:40W00
JUr03, commissões, etc 	

	
4:6413860

S. E. ou O.	 109.505:7243127
S. Paulo, 8 de novembro de 1892.—A. rle

Lacerd, Frane9, presidente, —Geo. '1'. Etc-
bank, chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS

1-m pronp,a Nacional

De ordem do Sr. administrador convido
aos interessados constantes da relação abaixo
a virem satisfazer nesta repartição os seus
..lebitos provenientes de publicações feitas no
Diario

Alvaro de Almeida Gama, decreto
n. 371 	

Anfrizio Fialho. decreto mo. 	
Antonio Condido da Rocha, decreto

n. 316	
Antonio Coutinho do Mora.es (Com-

panhia SCCCOS e Molhados de S.
Christovão), decreto n. 124 	

Antonio Emilio Pinto Garcia e outro
( C,ompanhia Taurina Brazileira).
decreto n. 322 	

Antonio Ferreira da Silva Carneiro,
decretos as. 875 e 175 	

Antonio Guedes Valente, Dr. Bar-
tholomeo Leopoldino Dantas e Joa-
quim Garcia de Castro, decreto
n. 692 	

Antonio José Gomes da Cunha e
outro.deoreto n. 10.247 	

Antonio Joaquim Dias da Silva,
(Cooperativa do Consumo, de
Construcções e Produoção do Coa
grasso Operado) decreto n. 77 	

Antonio Paulo de Mello Barreto,
José Arthur de Murinelli, enge-
nheiros e ou tros decreto n. 594 	

	

Augusto Las Casas dos Santos, Dr 	
decreto n, 1.046 	

Augusto Severo de Albuquerque
Mara nhão.&ere l o n. 1,160..	 ..	 124800

Augusta, silveste d. Faria e Fortu-
nate Pinho, kvciar & Comp., de-
creto n. 716. 	 	 154,500

itanc,o Central Mineiro, decreto
n. 620 	 	 94000

Banco de Creu lit,e Brazileiro, decreto
ns. 179, 1.309 e 774. 	 	 504000

Banco de Credito e Commissões, de-
creto n. 69l 	  1714400

Banco dos Funcionados Publicos,
decreto ns. 640 Co 811 	  484500

Banco dos Operarios, decreto na. 739,
843 o 370 	  874200

Barão do Rio Pardo. Decreto
n. 1206 	 	 144800

	

Bento de Almeida Baptista, (Dr 	 )
Decreto n. 1125 	 	 54700

Condido Mathens da Silva Pardal,
Francisco Secco e Lourenço da
Cruz Cardoso Decreto n. 1248	 134600

Carlos Eduardo Thornpson. De-
creto n 968 	 	  . .	 84700

Carlos Hargreaves , engenheiro.
Decreto n. 486 	 	 264000

Companhia Colonisação e Industrio
de Santa Catharina. Decreto
n. 708 	 	 10430)

Companhia Commercio e Industrio
Nacional. Decreto n. 178 	 	 1354400

Companhia Engenho Central de
Guapimirim. Decretos as. 211 A

2e 740 	 	 ovoo
Companhia Engenhos Centraes de

Magé. Decretos ns. 630 e 762 	 	 194100
Companhia de Melhoramentos São

Paulo e Pa,rana (Ernesto de Cam-
pos Lima e Fernando Schneider).
Decrelos ns. 599, 1144 e 43 	 	 664200

Companhia de Melhoramentos em
Sergipe. Decretos n. 119, 120,
212, 358, 436,496 e 548 	 	 124700

Companhia Mercantil S. Paulo e
Norte do Brazil. Decreto n. 211	 1064600

Companhia Padaria Fluminense.
(Joaquim José de Azevedo e ou-
tros). Decreto n. 1006 	 	 804500

Companhia Propagadora dos Vi-
nhos e Generos Italianos. De-
creto n. 571 	 	 884400

Companhia Progresso Industrial do
Espirito Santo (Henrique Des-
landes). Decretos ns. 392, 497 	
523 e 546 	 	 344000

Companhia Rio de Janeiro Nor-
thern Railway (Estrada de Ferro
Leopoldina) Decreto n. 734 	 	 94000

Companhia de S. Christevão. De-
ereto n. 22 	 	 64000

Companhia Telephoniea de São
Paulo. Decreto n. 1044 	 	 94'200

Companhia União Commercial de
Refinação de Assucar e Confeita-
rias (João Joaquim Corrêa). De-
ereto n. 1057 	 	 754000

Daniel Gonçalves Teixeira de Oli-
veira n João Victorino la Silveira
e Souza Junior. Decreto n. 331., 	 8$300

	

Edgard Ferreira. Decreto n. 942 F. 	 164600
Eduardo Mendes Limoeiro, enge-

nheiro. Decretos ns. 10124 e
10391	  	 1644000

Edwin Gracia Wivatt. Decreto
n. 1275 	 	 174400

Empreza, do Arrasamento do Morro
do Castello. Decretos na. 527

134500e 606 	
Empreza União Industrial dos E. U.

do Brazil. Decreto n. 72 	 	 84000

	

Ernani Lodi Batalha. Decretos as 	
332 e 618 	 	 144400

Estrada de Ferro do Rio Claro
(Companhia de Vias-Ferreas e
Fluviaps). Decreto n. 719 	 	 64500

Evaristo Xavier da Veiga, Raphael
Augusto de Freitas e outros,
(Montepio Popular) Decretos ns 	
741 e 779 A 	  241V.00

Fabricio Gomes de Albuquerque
Maranhão e Manoel Alves Vieira
de Araujo. Decrete n. 1161. 	 	 124800

Felippe Wandrley e outro— De
ereto n. 1183 	 	 144800

Francisco Ca mova le R imol i—De-
ereto n. 159	  	 1064400

Francisco Jor,quirn Bittencourt da
Silva, engenheiro e Christian°
Cesar Coutinho—Decroto n. 550.	 774000

Francisco Jorge Ferreira Leite—
Decreto n. 1093 	 	 84000

Francisco Mendes da Rocha e Vi-
cente A. de Paula Pessoa Filho--
Decreto n. 214 	 	 84400

João Alberto Caetano Bouças—De-
creto n. 490. 	 	 84000

João Bernardo da Cruz Junior-
Decreto n	 . 	 	 104800

João Carlos da Silva Carneiro,José
Bonsós Ferreira e Diogo Rodri-
gires de Moraes—Decreto n. 160 	 124800

João Ferreira Lemos (Companhia
Constructora e Cota mercio Paula
Ma vrinkl—Decreto ri 507 	

João Landell, Dr. (Companhia M-
ilano, do Sul) Decreto ri. 818 	

João Manoel de Miranda Barbosa
—Decreto n 728 	

João Pinto Machado, (Companhia
Cooperativa Ilespanhola) — De-
creto n. 470 	 	 824100

Joaquim Antonio de Oliveira Bote-
lho e Pamphile M. Freire de Car-
valho, Drs.—Decreto n.	 724700

Joaquim Igna,cio Pessoa de Siqueira
tenente-coronel o Oscar Pinto—
Decreto n. 474 	 	 704600

Joaquim Jonas B,,zerra Montene-
gro, Dr.—Decreto n. 834 	 	 54000

Joaquim Xavier Carneiro do La-
cerda — Decretos as. 10196,
99214 e 321 	 	 334400

José Alfredo da Cunha Vieira &
Comp.—Docreto n. 532 	 	 324000

José Brant de Carvalho engenheiro
e outro—Decretos as. 638 e 10: 18.	 144000

José Condido Teixeira (Companhia
Cooperativa Paulista Italiana).
Decreto n. 562 	

José J. Drummond. Decreto n. 375
José Leite da Cunha Bastos. De-

creto n. 694 	
JoséVergueiro. Decretos as. 365

e 527 	
Julio Procomo Favilla Nunes. De-

ereto n. 162 	
Justino Epaminondas de Assum-

pção Neves. Decretos as. 10160,
10218 e2-15 	

Manoel Maria 'Bali:ano. Decrete
n. 616 	

Nieolau Vergueiro Le Cocq, en-
genheiro. Decretos ris. 313 e 757

Orozimbo Muniz Barreto. Decretos
ns. 500 e 669 	

Paulo Alpinus, Henrique Watson e
José Maximo Nogueira Pendo,
(Dr.) (Companhia Charuteiro Flu-
minense). Decreto n. 475 	

Pierre Labourdenne Saint Julieu,
Decreto n. 1247 	

	

Ricardo de Menezes, engenheiro 	
Decreto n. 886 	

Société Anonyme Chemins do ter
Benevente & Minas. Decreto
n. 270 	

	

Société Generale des Telephones & 	
Decreto n. 216 A 	

Theotonio Gomes Braga. Decreto
n. 488 	

Troiano Viriato de Medeiros, (Dr.) e
Alfredo Dillon. Decreto n. 1382

Victor José de Freitas Reis. De-
creto n. 409 	

Visconde de Carvalliaes. Decreto
n.369 	

Visconde de S. Laurindo e Rodrigo
Pereira Leite. Decreto n. 1049

Secção Central 16 de julho de 1892.-0 che-
fe de contabilidade, J. A. Pinheiro de Car-
valho.
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